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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 31/2023
Processo Administrativo nº 64361.008123/2023-77

TERMO DE ABERTURA DE VOLUMEII
Nesta data, faço a abertura do volumeII do processo licitatório 64091.001411/2023-28, de quetrata o Pregão Eletrônico nº 06/2023, cujo objeto é contratação de empresa especializada paraexecução da reparação das instalações elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhãode Infantaria Motorizado com fornecimento/substituição de materiais, para atender asnecessidades da Base Administrativa do Curado e das Organizações Militares Vinculadas, iniciando nafolha nº 201, no presente termo.

Quartel em Recife-PE, 2 de março de 2023.

INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE3º SGT
Equipe de apoio



Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do serviç
executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados — e os serviços contratados também
deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser vedada a participação de
cooperativas no certame.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte
justificativa:

Vedado pelo motivo de um serviço comum de engenharia exigir a relação de emprego dos trabalhadores
vinculados à execução do ajuste.

21. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE
ACESSIBILIDADE

A contratação de obras e serviços de engenharia deverá observar a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade.

A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia pode ocorrer em:

(a) aspectos técnicos constantes do projeto básico/termo de referência ou do projeto executivo.
Nos aspectos técnicos, há orientações no Manual Projeto de Edifícios Públicos Sustentáveis: uma
abordagem cultural, econômica, ambienial e arquitetônica, publicação do Senado Federal/Rede
Legislativo Sustentável (2º, edição, Senado Federal, 2019), disponível neste link:
https://www2.senado.leg.br/bdsf/handiç/id/562746 e

(b) observância da legislação e normas brasileiras. Neste aspecto, consulte o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, disponível neste link:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao- |/modelos-de-convenios-
licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis

No âmbito da AGU, o PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO hn.

00525/2021/GAB/CGU/AGU, trouxe a seguinte orientação:

EMENTA:

|. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e práticas de
sustentabilidade socioambientai e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento,
seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

Il. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas
deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das
pertinentes razões de fato e/ou direito;

HI. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações
públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Termo de Referência incluiu critérios/práticas de sustentabilidade
socioambiental.

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera! da União
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Q = C EPaRubricaS ao
a e Say Cut?Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de maior valor, en O

alta complexidade técnicae riscos financeiros consideráveis (Acórdão nº 3.126/2012 — Plenário).

Vejamoso alerta de Marçal Justen Filho:

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá (deverá) ser exigida
apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse estatal, a
Administração não precisará impor a prestação de garantia.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 11º ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim,a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de risco de prejuízo ao interesse público,frente à particularidade do objeto licitado.

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa — cabendo-lhe justificar sua decisão por exigir
ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada instrução processual.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, DISPENSADAa apresentação de garantia de execução contratual.
23. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos termos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

HI - quando for conveniente a aquisição de-bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou emregime de tarefa;

HI - quandofor conveniente a aquisição de bensou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

Na prática das contratações públicas, é a opção indicada nos casos de demandas incertas, sempre que o órgão públiconão puder definir com certeza se efetivamente vai precisar daquele objeto, ou em que quantitativo, ou com queperiodicidade. A licitação para SRP, assim, apenas predefine as condições de eventual contratação futura, sem criar
para a Administração a obrigação de celebrar o ajuste, ou de se ater a quantidades ou frequências específicas.

Quando necessitar de determinado quantitativo do material ou serviço, o órgão público emitirá um pedido de
fornecimento específico, de acordo com o preço e demais condições registradas na Ata, formalizando a contratação
por meio do instrumento incidente (termo de contrato, nota de empenho etc.), no valor correspondente ao total dos
itens demandados. A vigência de cada contratação será limitada. Executado o objeto, o contrato se extinguirá. Quando
surgir nova necessidade, será celebrado novo contrato independente, e assim sucessivamente,até o fim da validade da
Ata, normalmente de 12 meses.

No cenário oposto, se a demanda do órgão público for certa e previamente conhecida, traduzindo-se pela previsão de
aquisição da totalidade dos quantitativos licitados em prazos fixos, então haverá incompatibilidade com a licitação porSRP. Ao invés de contratações múltiplas e sucessivas, será celebrado um contrato único. O licitante vencedor será
convocado uma única vez e, pelo restante dos 12 meses de validade, a Ata não gerará qualquer outra contratação. Quala utilidade então de licitar por SRP, ao invés de um pregão eletrônico comum, que alcançaria exatamente o mesmoresultado pretendido pelo órgão público?

O TCU tem condenado a utilização do SRP em taissituações, conformeosseguintes julgados:
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“10. Manifesto-me favoravelmente ao posicioramento da unidade técnica de que não há base legal para o
procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, considerando que na forma como foi concebido o certame
só seria possível a contratação uma única vez, para o serviço ali explicitado, situação que descaracteriza por
completo a opção pelo sistema de registro de preço.” (Acórdão nº 113/2012 — Plenário)

“16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público ("órgão gerenciador", nos
termos do art. 1º, parágrafo único,III, do Decreto Federal nº 3.931/2001) valer-se do sistema de registro de
preços para celebrar contrato com objeto absolutaments idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto é, constituir
uma ata de registro de preços para simplesmente firmar contrato pela totalidade do valor da ata. Não se pode
aceitar aqui o argumento de que, nesse caso, a ata ainda teria utilidade para os "caronas", uma vez que sua
finalidade precípua - sua razão maior deser - é o atendimento às necessidades do "gerenciador" e dos eventuais
"participantes" (art. 2º, III, do Decreto Federal nº 3.931/2001).” (Acórdão nº 113/2014 — Plenário)

“6. Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilização do sistema de registro de preços (SRP)
para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico, uma vez que se trata de contratação imediata de
serviços continuados e específicos, com quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de
entregas do objeto, conforme descrito no Termo de Referência.” (Acórdão 1.604/2017 — Plenário)

Assim, o registro de preços somente pode ser adotado quandoa situação concreta ensejar o enquadramento num dos
incisos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, mediante justificativa expressa do setor técnico.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços NÃO FOI adotado. Não é o caso.

24. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO (DECRETO Nº
10.193/2019)

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 passou a estabelecer limites
e instâncias de governança para a contratação de bens e serviçose paraa realização de gastos com diárias e passagens,aplicáveis aos Órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, na forma do artigo 3º.

“Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigorrelativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgãodiretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintesautoridades, permitida a subdelegação na formado $ 2º:
I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata
o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração
ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no 8 3º.
8 3º Para os contratos comvalor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de
que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidadesadministrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”

Sob a égide do revogado Decreto nº 7.689, 2012, que regulava o tema, foi baixada a Portaria nº 249, de 13 de junho de2012, do então Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, que estabeleceu normas complementares para o seucumprimento, prevendo em seu artigo 3º que as atividades de custeio decorrem de contratações diretamenterelacionadas às atividades comuns a todos os Órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades
institucionais, tais como:

| - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgotoe serviços de telecomunicação;
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Da dA
II - as atividades de conservação, limpeza. segurança, vigilância, transportes, informática, € peiragem
recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme
disposto no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997;
III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais;
IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e
V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos.
Parágrafo único. O enquadramento -do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar a
natureza das atividades Contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da
despesa.

Até queo ato normativo (Portaria nº 249/2012-MPOG) seja revisto ou revogado, conforme determinação contida no
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, o órgão/entidade deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio - tendo como parâmetro a citada Portaria, adotando as providências
necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura
do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por
memorando ou ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização
expressa da autoridade competente, consoante $ 1º do artigo 4º da Portaria nº 249, de 2012.

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG,a natureza da atividade
a ser contratada

A - () Não se constitui em Atividade de Custeio.

B-( X) constitui-se em Atividade de Custeio;

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor estimado da contratação, a
autoridade assessorada:

B.I ( X) detém competência para celebrar o contrato;

B.2.(. ) irá obter autorização para celebrar o contrato.

Jaboatão dos Guararapes, 5 de junho de 2023.

Nocumento assinado digitalmente

, ab FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUEgo É Data: 05/06/2023 14:03:09-0300
verifique em https://validar.itigov.bi

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE — 3º Sgt STT
Técnica em Edificações
CRT PE 03448256471

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 14º BI Mtz

Visto, Liccumento assinado aigitalmente

ud: WOLKER DA ROCHA VIANAg á

* Data: 05/06/2023 15:47:50 0300
Verifique em hrtps://validar Mi gov br

WOLKER DA ROCHA VIANA — MAJ
Fiscal Administrativo do 14º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE — 7º RM — 10º BDA INF MTZ
14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI DE Linha MA e SC /1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Em atenção aos questionamentos, oriundos da B Adm do Curado, seção DIVALC, sobre o Pregão

06/2023, relativo a formação do preço dos serviços e assuntos correlatos, constantes no Termo de

Referência 03/2023, cujo objeto é a reparação das instalações elétricas do setor de aprovisionamento do

14º Batalhão de Infantaria Motorizado, como forma de prestar esclarecimentos, na condição de

responsável técnica, DECLARO:

a) de acordo com o Anexo I ao Termo de Referência — Termo de Justificativas Técnicas

Relevantes, item 7, “caso o item do orçamento não esteja contemplado no SINAPI e o órgão
recorraà realização da pesquisa de mercado (art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013), o orçamentista
deve seguir as diretrizes aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/ME nº65, de 07/07/2021, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bense contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal.” Para o

caso em questão, os serviços contemplados na presente licitação não constam no banco
de preços SINAPI, logo, o orçamento foi composto por Cotação de Mercado, obtido a
partir da média dos preços apresentados em propostas recebidas de 03 (três) empresas,
conforme documentos juntados aos autos do Termo de Referência. No caso de cotação
de mercado para o serviço, o BDI — Bonificação e Despesas Indiretas encontra-se
computado no preço final, isentando do processo a necessidade de inserir tal percentual,
evitanto a geração de duplicidade dessas despesas.
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b) conforme letra “a” desta declaração, o preço do serviço foi obtido a partir de Cotação
de Mercado, portanto, não há necessidade da elaboração das Curvas ABC, uma vez que
é apenas um item de serviço.

c) conforme descrito no item V do Termo de Referência, o prazo estabelecido para
execução dos serviços é de 05 (cinco) dias e será efetuada apenas 01 (uma) medição ao

final do serviço, sendo assim, não há necessidade da elaboração de um Cronograma
Fisíco-Financeiro.

Jaboatão dos Guararapes - PE, 01 de junho de 2023.

Documento assinado digitalmente

, sur FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUEgo Data: 05/06/2023 11:12:01-0300
Verifique em hatps://validar ti gov.br

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE — 3º Sgt STT
Técnica em Edificações
CRT PE 03448256471

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 14º BI Mtz

Visto

Documento assinado digitalmente

sudo: DAIANE CASTRO DIASq Mol: Data: 05/06/2023 11:21:35-0300
Verifique em https://validar ti.gov.br

DAIANE CASTRO DIAS — Cap QEM
Engenheira de Fortificação e Construção

CREA-RNP 2012694853
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7
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Nº 110, terça-feira, 13 de jupho 2023

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2023

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
homologou, em 7 de junho de 2023, o resultado do Pregão Eletrônico 12/2023, para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA e em conformidade com o resultado
constante no Terma de Adjudicação publicado no Portal www.compras.gov.br.
Pregoeiro:TIAGO DE ALMEIDA DA SILVA - 3º Sargento.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC 12/06/2023) 160175-00001-2023NE000001
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 160175

Número do Contrato; 4/2022,
Nº Processo: 64685.005782/2022-18.
Contratanto: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP, Contratado: 34,028.316/0019
32 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: Sub -rogar o serviça de
comunicação por correto- serviços postals e outros serviços de encomendas nacionais
prestados pela empresa brasileira de correios e telégrafos do 16º RC MEC para a B Adm Gu
JP.. Vigência: 19/09/2022 a 19/09/2027. Valor Total Atualizado do Contrato; R$ 15.424,45,
Data de Assinatura: 28/02/2023.

(COMPRASNLT 4.0 28/02/2023),
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 72 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 11/2023 - UASG 160201

Nº Processo; 64278.009287/2018-01.
Processo Administrativo n” 64278.009287/2018-01 - EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº
11/2023 AO CONTRATO nº 29/2018 - Contratante; Comissão Regional de Cbras da 7º
Região Militar. Contratada: MULTCOM CONSTRUTORA LTDA, Objeto: Acréscimo de prazo de
vigência contratual, Motivo do termo aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto o
acréscimo de prazo de vigência contratual de 60 (sessenta) dias corridos do Termo de
Contrato nº 29/2018, passando o término de vigência para 27/08/2023. Data de Assinatura
do Termo aditivo: 07/06/2023. Justificativa: Lei nº 8.666/93.

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 012/2021
1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a Clínica
UNIDADE MÉDICA DR, FLAUBERT SENA LTDA inscrita no CNPJ nº 12.138.487/0001-52, o 2º
Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 012/2021, oriundo da

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto:
Reajuste no valor contratual de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. Não alterando as
claúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2019
1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC- Cedente, celebra com a Clínica UPDATE
- UNIDADE DE PESQUISA DIAGNÓSTICA AVANÇADA E TRATAMENTO ESPECIALIZADO -
CLÍNICA PEDRO CAVALCANTE, inscrita no CNPJ nº 02.766.875/0002-05, o 2º Termo de
Apostilamenta nº 001/2023 do credenciamento nº 002/2019, oriundo da Inexigibilidade nº
008/2019 - 1º BEC, Processo nº 64039.009504/2019-59 (OCS) Objeto: Reajuste no valor
contratual de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos
mul reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21. Não alterando as claúsulas
contratuais Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

1º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2021
1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, celebra com a Clínica
CENTRO DF PATOLOGIA CLÍNICA DO SERIDO LTDA inscrita no CNPJ nº 24.531,691/0001-18,
o 1º Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 011/2021, oriundo da

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto:
Reajuste no valor contratual de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento
e sessenta mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14.133/21, Não alterando asclaúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do instrumento.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

1º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 014/2021
1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC - Cedente, ceicora com a Clinica
INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ LTDA - EPP inscrita no CNP! nº 09.376.435/0001-00,
o 1º Termo de Apostilamento nº 001/2023 do credenciamento nº 014/2021, oriundo da

Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC, Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto:
Reajuste no valor contratual de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), Fundamento Legal, Art. 105 da Lei 14 133/21,
Não alterando as claúsulas contratuais. Tendo eficácia na data de assinatura do
instrumento,

EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

2º TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2023 DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021
1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC Cedente, celebra com a CLÍNICA DO
RIM LTDA inscrita no CNPI nº 04.506.003/0001-52, o 2º Termo de Apostilamento nº
001/2023 do credenciamento nº 003/2021, oriundo da Inexigibilidade nº 002/2021 - 1º BEC,
Processo nº 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: Reajuste no valor contratual de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), Fundamento
Legal, Art. 105 da Lei 14,133/21, Não alterando as claúsulas contratuais. Tendo eficácia nadata de assinatura do instrumento,

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
RESULTADO DE SORTEIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 8/2023 - RESULTADO DE SORTEIO
Nr Processo: EB: 64042.010125/2022-58

O Ordenador de Despesas do 4º Batalhão de Engenharia de Construção torna
público querealizou o 3º sorteio dos credenciados, conforme o Edital de Credenciamento
Nº 1/2024, que prestarão serviços de coleta, Lransporte e distribuição de água potável para
as populações atingidas pela estiagem e seca nos municípios sob coordenação do 4º BEC,
no período compreendido de 1º «de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023,
conforme resultado constante no Mapa e ata dos Sorteios anexados aos autos do Processo
e divulgado no sítio wwwsbeenstebmil.br. Mais informações pelo e-mail
salc4becimhotmail.com ou pelo teletone (77) 3611 9244.

CRCVELTON MARCOS KOSCIURESKI - Ten Cel

REMo

7º REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023 - UASG 160201

gue

MA
EM

9
Ruca o

Nº Processo: 64329001465202315. Objeto: Contratação de
especializada para Recuperação das redes de drenagem pluvial do Pq R Mnt7 e
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/06/2023 das 09h30 às 12h00 e das 13h00 às 1 E

Endereço: Av Norte, 245 - Santo Amaro, Santo Amaro - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/160201-2-00004-2023, Entrega das Propostas:29/06/2023 às 09h30. Endereço; Av Norte, 245 - Santo Amaro, Santo Amaro - Recife/PE.

MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES

.
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/06/2023) 160201-00001-2023NE000001

HOSPITALADE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160139

Número do Contrato: 38/2022...
Nº Processo: 64590.001455/2022-46..

;

Tomada de Preços. Nº 2/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA.
Contratado: 27.700.986/0001-69-- PIANENG ENGENHARIA LTDA, Objeto: 1 - prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 38/2022, por mais 90 (noventa) dias, contemplando-se,
nesta ocasião, o período com início 19/12/2022 a 13/01/2024, com fundamento nos incisas
teiv da 81º e 82º do art 57 dablei 8.666/93. Nqvo praza de vigência no total de 390 dias.
2 -prorrogar o prazo de execução do contrato nº 38/2022, por mais 90 (noventa) dias
corridos, com início em 19/12/2022 e encerramento em 15/09/2023, com fundamento nos
incisos | e iv do 81º e 828 do art 57, alínea a) e b) do inciso | e 81º art 65, tudo da lei
8.666/93. Novo prazo de execução no total de 270 dias. 3 - acréscimo de serviços:
acrescentar um valor de r$ 163.562,10 (cento e sessenta mil quinhentos e sessenta e dois
reais e dez centavos), com fundamento art. 65, inciso i, alíneas "a" e "b", & 1º, da lei n.º
8.666/1993. O valores corresgondentes ao acréscimo de serviço foram calculados na
planilha pcva, conforme consta na justificativa técnica de aditivo Netto supressão de
serviços/prazos) - 1º jta - som/1ºgpt e, 17 de abril de 2023.. Vigência: 16/10/2023 a
13/01/2024, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 911.066,54, Data de Assinatura:
06/06/2023.

(COMPRASNET 4,0 - 06/06/2023).
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160345

Número do Contrato: 7/2022.
Nº Processo: 64592.011372/2021-64.
Pregão. Nº 7/2021. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL. Contratado:
71,208.516/0001-74 - ALGAR TELECOM S/A. Objeto: Termo aditivo tem por objeto a
prorrogação da vigência e do contrato nº 07/2022 por mais 12 (doze) meses, Vigência:01/06/3023 a 01/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 30.308,29. Data de
Assinatura: 31/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2023).
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

RESULTADO DE JULGAMENTO ;
PREGÃO Nº 1/2023

O Hospital Militar de Área de Recife torna público que o objeto deste pregão01/2023 PAASSEX,foi adjudicado e homologado para as seguintesempresas: AUTOMX
SOLUCOES LTDA 19.031.878/0001-12 item 3.SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
38.482.591/0001-53 itens 07,85,95,105,107,109,111,123,124, 125º 126.MAPMED
PRODUTOS HOSPITALARESLTDA 33,375,370/0001-62 item 23. LRF DISTRIBUI-DORA LTDA
49.464.926/0001-27 itens 17,83 B7, ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLÓGICA
55.979.736/0001-45 item 74. PRIME MEDICAL COMERCIODE MATERIAL MEDICO LTDA
09.342.946/0001-00 Item92.SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONALLTDA
08.675.394/0001-90 itens 42 e 55.ERGHO PRODUTOS PARA A ERGONOMIA[HOSPITALAR
LTDA 07.548.087/0001-85 item 15.POLUX COMERCIAL LTDA 12.287.498/0001-02 item 21.
TROIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS LTDA 30.059.238/0001-53item
69.PETERSON JOSE BERNARDO 38.348.250/0001-90 item 115. E.C.S.TECNOLOGIA EM SAUDE
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 35,706.397/0001-16 itens81,99,101 e 103,
PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 28.877.319/0001-19 item
97.PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTIFICA LTDA 26.085.154/0001 17[item 67. LUMIAR
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 05.652.247/0001-06 itemd5.CH3
COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA 43.684.445/0001-40 Item 131.HERA MEDICAL

REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 28.655.764/0001-34 item 53.LONDRIHOSP
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOSMEDICO HOSPITALARES LTDA itens 39,49 e61.COSTA& SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA[46.093.723/0001-83 item 25.LEISTUNG
EQUIPAMENTOS LTDA 04.187.384/0001-54 item 47. Ata de registro de preçoscom validadede 12 meses a contar da data d inatura

Pp
| pelo Julg çTENENTECORONEL CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA, Pregoeiro

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 12/06/2023) 160199-00001-2023NE000001

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 - UASG 160225

Nº Processo: 64361.006390/2022-29.
Pregão Nº 18/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO,
Contratado: 17.685.659/0001-21 - R & F DEDETIZACÕES E SERVICOS LTDA. Objeto: O abjetodo presente termo de contrato é o serviço de controle de pragas e manutenção de
FrRsruatário de água, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo da

referência..
Fundamento Legal:.Vigência: 08/05/2023 a 13/10/2023. Valor Total: R$ 7.500,00. Data de
Assinatura; 08/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2023).

de13h00às16h0

À. FELIPE GLÁSNER DE MAIA CHAGAS “>

j Ordenador de Despesas

(SIDEC - 12/06/2023] 160225-00001-2023NE000001

a CM Esto documento pode sor verificado no erderaço esstrónicof a buipró oww an gor br/aulenticidade. nine), peio codigo 05202023061300018aaa (e Documênto assinado digitalmente conforme MP nº 2 2002 de 24/08/2003. ICP
Que enstitui à Inlraesirutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil a



PREGÃO ELETRÔNICO
06/2023

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO(160225)

OBJETO
Contratação de empresa especializada para execução da Reparação das Instalações Elétricas do

setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado com fornecimento/substituição

de materiais

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 1

R$ 37.329,26

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 22/06/2023 às 10h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDODA 7º REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

Processo Administrativo nº 64091.001411/2023-28

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, por meio da Divisão de Aquisições, Licitações

e Contratos, sediada na Av. Visconde de São Leopoldo, 198, Várzea, Recife-PE, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

4; DO OBJETO

144: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução da

Reparação das Instalações Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado

com fornecimento/substituição de materiais conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER'| UND|QTD VALOR
TOTAL

Revisão elétrica geral com substituição de cabos do quadro
geral até o setor de aprovisionamento, revisão dos quadros
elétricos, substituição de lâmpadas LED, troca de

1 interruptores e tomadas que apresentem defeitos, 21687 Und 1 R$ 37.329,26
revisão/correção do sistema de aquecimento de refeições
do setor de aprovisionamento, correção da fase/neutro dos
quadros, com análise termográfica nos quadros elétricos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

241. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

24.14. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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Za. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso. indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ?

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entresi;
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2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cas
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss:

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante,

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.710. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.141. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme81º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata O item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. "

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
:

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

212. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei

213. A vedação de que trata o item 27.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e O

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e ane e
<Z

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneament 887;CU
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:
y

341. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXII, da Constituição;

34.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal,

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estarido apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.1 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

37. A falsidade da declaração de que trata cs itens 3.4. ou 3.6. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.10.
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

341. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, O licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

341.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado O valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.142.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotadoo critério de

julgamento por menor preço; e g

.

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pela. fornecedor no sistema, quando
adotadoo critério de julgamento por maior desconto. .

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para O órgão ou entidade promctora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

44.1. Valor unitário e total do item;

414.2. Marca;

44.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enca ym Cut»

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretament

na execução do objeto.
r

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear ayeiduera sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da émpresanos
últimos doze meses. é

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento' serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

411. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, ínciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES *

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente' emnei pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

El

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseriaos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, co

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 3"yu»
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances. lê
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivâmente por

meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 1,00 (um real).

“
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. ;

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

. 4:
ne -

. . . .

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata'q subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado.:nesse períódo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários. fo

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances ccnforme a ordem final de
classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

513.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo,o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, O licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez ppr cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações. EM

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14., poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresenta

lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

517. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

1

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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522.14. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nov
proposta em ato contínuo à classificação;

5:22:12: avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei; .

B:22,1.8: desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

52222. empresas brasileiras;

5.22:2.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
.

licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO Çou?
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente Cut

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:/Awww portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (INnº3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018.art. 29, 81º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGESnº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
Va
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do: preço máximo definid imcontratação; Sa. aARA

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

;

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
prepésias valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:
.

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao termo de referência;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, Ea que a empresa comprove a
exequibilidade da ps proposta.

+Ae

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto.em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
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de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do Ra desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivô. para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema.
1
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6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi Gir Cut

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada. x

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência

% DA FASE DE HABILITAÇÃO

TA. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dosarts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Ta: Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traduçãolivre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

73. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para oslicitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia e realizado upload no sistema comprasnet. ,

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de'
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63
|, da Lei nº 14.133/2021).

Todo Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.914. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos, a ser agendado com a Fiscalização Administrativa do 14º Batalhão de Infantaria
Motorizado, por meio do telefone (81) 3251-0355 ou e-mail: licitacao14bimtz(Ogmail.com de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação. 7

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quandoa lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º. 81º, e art. 6º, 84º).

TA. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

741.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

TAZ: A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro. E

7.142.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de aptesentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observadoo disposto no & 1º do-art. 36 e no 81º do art.
39 da Instrução Normativa SEGESnº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

743.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas .

do licitante mais bem classificado.
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fas
Y

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022
art. 39, 84º):

7.14.14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação. à

N

7.16. Na hipótese deolicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1..

TM. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133,de2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente; Bob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado:na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; tos
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.REap
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

*

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou ihetarido: a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesma. prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus Interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.baadmcurado.eb.mil.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos dalei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigível;

91:253; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a
9.1:3:1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla ão

falsa durante a licitação a teia

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; +

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; aRo ml

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ça
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013.

+

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, daria a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo daspropose civil e
criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

+

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, àmulta será de 0,5% a 15%, do
valor do contrato licitado.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., ôd. 7. e 9.1.8., a multa será
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar.e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6, 9.1.7. e 9.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3. que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156. 85º,da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adju.' :atário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escria e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da, “aplicação das: sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da infimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no .prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,.e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO —Enbrca 5Sa oita cut
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia Útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelo seguinte meio: E-mail: licitacao.basecurado2(Dgmail.com

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Ar

114: Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Ê

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não “importará o afastamento do.
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público. te

beEARi
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.baadmcurado.eb.mil.br, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço: Av. Visconde de São Leopoldo, 198, Várzea, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das

09:00h às 11:30h e das 13: 30h às 15:30h, de segunda à quinta; e das 08:00h às 11:00h, na sexta, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
»

41.11.|Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.111. ANEXO| - Termo de Referência;

11.11.1441. Apêndice | do Anexo | — Termos técnicos relevantes e declaração;

1141.4,2; ApêndiceIl do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar,

11.11:2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato;

11.11.53. ANEXO Ill - Modelo da proposta;

11.11.4. ANEXO IV — Modelo da Planiiha de custos e formação de Preços.

Recife-PE, 09 de junho de 2023.

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS - Coronel

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

MR o ha
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|

MOTORIZADO FERREIRA (v 6.9)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Admir:istrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 2/2023 64091.:001411/2023-28

1. Definição do objeto
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

11. Contratação de empresa especializada para execução da Reparação das Instalações Elétricas do

setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado com fomnecimento/substituição de

materiais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM |ESPECIFICAÇÃO CATSER  |UNIDADE DE|QUANTIDADE |VALOR

MEDIDA TOTAL

1 Revisão elétrica geral com |21687 UN 1
: R$

substituição de cabos do 37.329,26

quadro geral até o setor de
aprovisionamento, revisão
dos quadros elétricos,
substitução de lâmpadas
LED, troca de interruptores e
tomadas que apresente
defeitos, revisão/correção do
sistema de aquecimento de
refeições do setor de
aprovisionamento, correção RS,
da fase / neutro dos

?

quadros, com análise
termográfica nos quadros
elétricos.

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.3. Os materiais mínimos serem fornecidos! stituíd conforme item 12 deste TR, devendo ser
consultada pelo licitante como fomento para formulação da sua proposta. à
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1.4. O prazo de vigência da coniratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatu do E a
empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2027. Naga Cams po

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

24. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000137/2023

Il) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

II) Id do item no PCA: 1256

IV) Classe/Grupo: 546 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

V) Identificador da Futura Contratação: 160178-2/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

41. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os-

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia NacionaldeContratações Sustentáveis:

'

441.1. priorização do emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local

para execução, conservação e operação das obras públicas

41.2. observação das diretrizes, critérios e procedimentos necessários para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio

Ambiente - CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010

Subcontratação

42. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96eseguintesdaLei

nº14,133,de202
1, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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44. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é opcional para O conhecimento pleno das ——

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-

feira, das 09:00 horas às 11:30 e das 13:30 às 15:30 e na sexta-feira das 08:30 às 11:30.

4.4.1 Todos licitantes, independente -de realização de vistoria ou não, deverão apresentar Declaração

do
licitante, que informa que está ciente das condições da execução do serviço.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para

a realização da vistoria.

47. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado

assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

511. Início da execução do objeto: 5 dias após a assinatura do contrato.

51.2. O serviço será realizado no seior de aprovisionamento do 14º BI Mtz localizado na Av. General

Manoel! Rabelo, 1950, 54160-350, Jaboatão dos Guararapes — PE

51.3. O serviço deverá ser prestado de segunda a quinta-feira entre os horários das 08:00 às 15:30.

5.1.6. Prazo para conclusão do objeto: 5 dias após o inicio da execução. º

Local da prestação dos serviços

52. O serviço será realizado no setor de aprovisionamento do 1 4º BI Mtz localizado na Av. General

Manoel Rabelo, 1950, 54160-350, Jaboatão dos Guararapes — PE

Informações relevantes para O dimensionamento da proposta

5.3. Todasas informações relevantes para O dimensionamento da proposta encontram-se no corpo deste

documento e seus anexos, devendo ser complementadas pelo licitante por ocasião da sua vistoria ao

local de execução do serviço.

Especificação da garantia do serviço (ari. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na
Lei

nº
8.078,

de11
de

setembrode1990
(Código de Defesa do Consumidor).
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO a estCm

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, O órgão ou entidade poderá convocar O

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leinº14.133,de2021,art.117.caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar OS melhores resultados para a Administração. (Decretonº11.246,de2022,art.22. VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato arotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com à descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de2021. art. 117,81º, eDecretonº11.246,de2022.art.22.11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decretonº11.246,de2022.art.22.ll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso. (Decretonº11,246.de2022.art.22.1V).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decretonº11,246,de2022,art.22,V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( r e

22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art 21.11).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art

23,Le
Il.do

Decreto

nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

nº
11.246,

de
2022.

art.23.
IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todosos registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações = das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vist à vê o
verificação da necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento da finalidade da administração: ( A
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem O fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

nº11.246,
de

2022.art.21.
1).

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpi mento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decretonº

11.246,de2022,
art.

21,
VII).

18

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização “de procêsso administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (D ecreto nº 11.246

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decretonº
11.246,

de

2022, art. 22, VII).
g

a

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a conseçução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto nº 11.246 de 2022. art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato. 4

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizaráodispostonesteitem.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

734. Poderá haver reuniões para acompanhamento & medição.

132.

As
reuniões

serão
realizadaseformalizadas

por
meio

deatas.
7.3.3.

Serão
medidos

os
serviços

EXECUTADOS,naintegra.de
acordo.com9respectivo item

previstonestetermo
de

referência.

Materiais estocadosequaisquer

outras
garantihs e/ou

comprovações de que o serviço será executado NÃO servirão de subsídios para medição de

etapas
de

obra.
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7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeira, 0 a.
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de, . SS,
cálculo detalhada.

SeteAA

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

742. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,

mediante termos detalhados, quando verificado O cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

(Art. 140, |, a, da Leinº 14.133 € Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). :

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. *

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove O cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

75.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto (do contrato mediante termo

detalhado que comprove O cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de

2022)

7.54. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.
b

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, O fiscal técnico do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.
'

“o.

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 clc art. 140 da Leinº
|

14133, de 2021)
;

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7.Quandoa fiscalização for exercida por um único servidor, O Termo Detalhado deverá conter O registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

78.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Mill, Decreto

nº 11.246, de 2022).
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78.2. Realizar a análise dos relatórios e ce tuda 4 documentação apresentada pela fiscalização e, caso h

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinente n Curto

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções,

7.8.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas, e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com O valor exato dimensionado pela

fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. '
711. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato +

Liquidação
y:

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do º 82º iv

SEGES/ME nº 77/2022

,

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de que trata o incisolla d in? 141 24;

713. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão,

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, €

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.44. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que O contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante,

745. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no inº 14:

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

717. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

'
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a efesa considerada improcedente, O contratante deverá comunicar gos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidads fiscai quanto à inadimplência do contratado, bem co

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir O recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, O contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da
i º

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, OS valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do. percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
LeiComplementarnº123,de2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na InstruçãoNormativa SEGES/MEnº53.de8deJulhode2020,
conforme as regras deste

presente tópico.

7.36.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

737. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, estã condicionada à

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de

habilitação por parte do contratado (cederte), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal .e trabalhista do cessionário, bem como â

certificação de que O cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, ou de receber benefícios cu incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

inº , tudo nos termos do Parecer JL-01,
i

7.39. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e O desconto de multas, glosas e prejuízos causados

à Administração.
,

740. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção docritério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

824. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art59,83º,daLeinº14,133
12021);

8.3 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

8.3.1 valor global: R$ 37.329,26 (trinta e sete mil trezentos e vinte novee vinte seis reais)

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar OS seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional; “

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede,

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Ayww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

f r [;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores
,

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

InstruçãoNormativa
DREI/MEn.º77,de18de

marçode 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,

8.11. Filial, sucursal ou agência de soziedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz |

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

além do registro de quetrata o 107 in? j r

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário; nos termos do art 4º, 82º
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8.14. Produtor Rural: matricula no Cadastre Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como

rural pessoa física, nos termos da instruçãoNormativa

REBn.971.de
13

denovembrode
2009 (arts. 17 e, ar,

165).
ndoga

8.15. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos

Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de

Referência, em plena validade;

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
x

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso; a no
É

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da >onj e

,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tarmos do Tílulo VILA da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreio-Lei nº 5.452 de 1º de inaio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
t

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.24, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º,incisoIl.alínea
“c”,daInstrução

Normativa
Seges/MEnº116,de2021), ou de sociedade simples;

8.26. Certidão negativa de falência expedida pele distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14,133, de 2021, art.

69,caput.incisoIl),
8.27. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente LC), superiores a 1 (um),

comprovados mediante a apresentação pelo licitante ds balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dcis) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:
e :

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);
,

|l - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

|Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
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Liquidez Geral (LG), Soivência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilit .

. cp
8.28. Caso a empresa licitante apresenie resuliado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indichs-de ==as

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %do valor total estimado da contratação. PRA

8.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Leinº

14133,de
2021,

art.65,
81º).

8.30. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 69, 86º)

831. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições LOCAIS para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A declaração acima deverá ser formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.33. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.

8.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra du serviço de características

semelhantes, também abaixo indicado(s):
:

8.341. Para o Engenheiro Elétrico: serviços de execução de instalações elétricas de baixa tensão, ou

para o Técnico em Eletrotécnica: serviços de execução de instalações elétricas de baixa tensão.

8.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou setviço objeto do contrato, e

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Administração.

8.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
.

8.37. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão: dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas: a .

8.37.1. apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado devidamente identificada, em nomedolicitante, relativo à execução de obra ou

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: Ter

executado serviço de instalações elétricas.

838. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações: atesta e exe ã iai g

ie :

8.38.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

838.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, -»

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

838.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e O somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.38.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado peia Administração, cópia do contrato que deu suporte à
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8.38.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,

a saber: ter executado serviço de instalação elétrica.

8.38.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se

como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social

Vestatuto social: o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor

desta licitação.

8.38.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT

/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia

ou de técnica industrial.

8.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
de

8.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4º,incisoXI,21,inciso | e 42, 882º a 6º da Lei n.

764 74;
;

8.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8.39.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.39.4. O registro previsto naLein.5.764,de1971,art.107.8.39.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato; e

8.39.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que 0 aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.39.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lein. 5.764, de 1971, ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 37.329,26

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

914. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.329,26 (trinta e sete mil trezentos e vinte nove e
vinte seis reais), conforme relatório de pesquisa de preços apensos ao processo:
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10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: :
1) Gestão/Unidade: 1 “

Il) Fonte de Recursos: 160504

Ill) Programa de Trabalho: 171397

IV) Elemento de Despesa: 339039

V) Plano Interno: E6SUSOLASPA

11. Projeto Executivo

11. PROJETO EXECUTIVO

11.1 Conforme $ 4º do art. 14 da Lei n. 14.133/21, 0 projeto executivo será encargo do contratado a sua elaboração.

12. Especificações Técnicas

42. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

12.1. As especificações técnicas dos materiais mínimos serem fornecidos/substituídos para execução da

Reparação das Instalações Elétricas do setor de aprovisionamento , conforme quadro abaixo:
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LISTA MÍNIMA DE MATERIS!S £ SEREM CONTEMPLADOS NESTA REPARAÇÃO!

ITEM DESCRIÇÃO UND

1 CABOS E ELETRODUTOS

11
|ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1º), PARA CIRCUITOS | 8

* ITERMINAIS

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
12 (ENTICHAMA EMF:B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL 4MM2|M|20

13 |CABO DE COBRE FLEXIVEL NAO HALOGENADO, SEM EMISSÃO DE al amo
3 |FUMACA, 750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM

|4 |cABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MME. 0,6/1.0 KV. PARA REDE | 46
4 |AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

2 QUADRO E DISJUNTORES

24 |CAIXA PARA QUADRO 80 X 60 X 20cm, EM ALUMÍNIO UN|1

22 |DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A UN|15

23 |DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A UN|10

24 |DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A UN|5

25 |DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN: CORRENTE NOMINAL DE 40A UN|5

26 |DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 1004|UN 5

27 |CONTATOR TRIPOLAR | NOMIMAL 95A o UN 2

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 20KA-28 lizsy e -UN 4

28
RELÉ FALTA DE FASE E SEQUÊNCIA 208-480VCA SOPRANO- UN 4

-* [05142 000201 e o
3 TERMINAIS E CONECTORES

|

34 [TERMINAL DE COMPRESSÃO PARACABO DE 2,50 MM2 UN 100

32 [TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 4 MM2 UN 100

33 [TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 70 MM2 UN 30

34 |FORNECIMENTO DE CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM? UN 20

35 |HASTE COBREADA COPPERWELD P/ATERRAMENTO D= 5/8" X 2,40M UN 10

36 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM PVC, DN | 0
2 |=250X 250 MM

4 PONTOS DE LUZ, TOMADASE INTETRRUPTORE S

TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2º

(PLACA + SUPORTE + MODULO)

TOMADA 2P+T 104. 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4º" X 2º] ,m oa

44 UN 10

8 7
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PP 3X 1,5MM2, COM 1,0M

LUMINÁRIA HERMÉTICA DE SOBREPOR. PARA LÂMPADA TUBULAR TB,

48 |2X18W, IP65, 65CM, REF.: LMIP65 2X 18 - T8C, DA G-LIGHT OU SIMILAR, UN 20

EXCLUSIVE LÂMPADAS

4.9 |PLAFON E-27
UN 20

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
410 INSTALAÇÃO. AF02/2020

UN 20

13. Responsáveis
=

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficiai de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. -4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020. Documento assinado digitalmente
q

yr . FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE

Data: 05/06/2023 16:26:58 0300
Verifique em brtps;//validar stigov.br

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE
Membro da comissão de contratação

Decumento assinado digitalmente

cur DIEGO MENEZES DE FRANCA
hd = Data: 04/06/2023 20:08.52-0300

ventique em htps:// validar ati.gov.br

DIEGO MENEZES DE FRANCA
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmente

ul: » JOEL CAJAZEIRA FILHOy > É Data! 06/05/292309 40:02-03400
ventique em hrtps://validar ati gov br

JOEL CAJAZEIRA FILHO
Autoridade competente
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ra TOMADA
INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA. COM|yn|40 Nica

44 INTERRUPTOR 03 SEÇÕES SIMPLES COM PLACA - SISTEMA X UN UN|40

45 INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES COM PLACA- SISTEMA X UN UN|10

46 |INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES UN|10

47 PLUG MACHO 2P + T. ABNT, DE EMBUTIR, 10 A COM RABICHO DE CABO|| 20
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

NUP Nr 64091.001060/2023-55

OBJETO: Reparação das Instalações Elétricas do Setor de Aprovisionamento .do 14º Batalhão de Infantaria
Motorizado

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia
k ;

Oart. 6º, incisos XI e XIII da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as definições de obras 'e serviços e o Manual de
Obras e Serviços de Engenharia - Advocacia-Geral da União, assim explicita:

“O Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a seguinte solução (Item
83.4): .

a) em se tratando dealteração significativa, autônomae independente, estar-se-á adiante de obra de engenharia,
vedada a adoção do pregão;

b) em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de serviço de
engenharia, cabível a adoção do pregão;

Nesse ponto, há semelhança com o conceito formulado pelo Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas
— IBRAOP, para o qual reforma consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo,
desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual
(Orientação Técnica IBR n. 02/2009).

Consequentemente, serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de utilidade já existente
ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa
nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação, adaptação ou
manutenção de um bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem
de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da utilidade a que se
destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado.

A distinção é relevante para a escolha da modalidade licitatória cabível, vez que apenas os serviços comuns de
engenharia podem e devemser obrigatoriamente licitados por meio de pregão, de modo que o órgão técnico
deverá analisar cuidadosamente as características da atividade a ser contratada a fim de corretamente
caracterizá-la como obra ou serviço de engenharia e fundamentar convincentemente a decisão adotada”.

Assim, compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, sendo certo que as modalidades licitatórias previstas
na Lei nº 14.133/21 deverão ser utilizadas sempre que o mesmo for passível de enquadramento corio obra ou
serviço não comum de engenharia.

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (X) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, de acordo
com as diretrizes acima e as seguintes considerações:

Uma vez que a manutenção das instalações elétricas não se trata de alteração significativa em sua área nem
acarreta alteração substancial das características originais do bem, o enquadramento do Objeto deve ser o
serviço comum de engenharia, conforme apontado pelo Art. 6º, incisos XI e Am da Lei nº 14.133/21 e pelo
IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas).

“
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1.2. Caso seja serviço de en enharia: classificação como serviço comum ou es cial

Segundo Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e características

padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão — Comentários à

Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

No entendimento do TCU, “a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para inseri-lo, ou não, no

conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto licitado. Assim, caso O objeto apresente

características padronizadas (de desempenho e de qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização,

esse deverá ser classificado como bem ou serviço comumeser utilizada de formá cogente a modalidade do pregão

eletrônico” (Acórdão nº 2.806/2014 — 1º Câmara). ta.

Portanto, o foco da definição de serviço comum são as “características padronizadas”.

Tanto que o Decreto nº 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) de engenharia, traz

o conceito de “alta heterogeneidade”, aliado à alta complexidade técnica: .

| - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser; objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

HI - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem

ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso Il;

No âmbito da AGU, o PARECER nº 51/20] 9/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte orientação:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 1.116/2019 DO CONFEA. OBRAS E

SERVIÇOS NO AMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS TECNICOS

ESPECIALIZADOS. ANÁLISE JURÍDICA.
»

| — É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando tais serviços são

caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002.

II - A Resolução nº 1.116, de 26/04/2019. do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA não

deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do agente público competente acerca do

enquadramento de um determinado serviço de engenharia como serviço comum.

HI - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de engenharia como

comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos elementos apresentados pela Lei nº

10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos competentes órgãos do Poder Executivo Federal.

Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns de engenharia - para

os quais é acertada (e obrigatória) a adoção da modalidade licitatória pregão.

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (X) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, de acordo

com as diretrizes acimae as seguintes considerações:

Uma vez esclarecido, conforme item anterior, que se trata de um serviço de engenharia, deve-se caracterizá-
lo como COMUM ou NÃO COMUM.

Por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo termo de

referência, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado e tendo em vista que o grau de

complexidade não pode ser utilizado para caracterizar o serviço como especial, deve-se caracterizá-lo como

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA.
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2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PRONSSIÔNAE

Ro

HABILITADO DE ENGENHARIA "a NSamcut?

BADIMAIALIN

DDDNa modalidade pregão, para serviços comuns de engenharia, é o Termo de Refgtência que faz as vezes do Projeto

Básico. Porém, independentemente da nomenclatura adotada, o conteúdo deve Ser equivalente, justamente para

permitir o adequado nível de detalhamento e caracterização do objeto licitado, sem prejuízo de ser elaborado outro ou

outros documentos técnicos. aa o
1

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Termo de Referência foi elaborado, ] Fr: profissional. habilitado de

engenharia, com a emissão da TRT juntada no documento “TRT de Orçamento .e Projeto Básico”.

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a (X) EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL conforme inciso XXIX, Art.6º da Lei 14.133/21.SLUVDALIUINUIILIDIID]]DTT
4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

O orçamento de referência da obra ou serviço de engenharia deve trazer o detalhamento do preço global de referência

que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todosos serviços, incluídas as respectivas composições de

custos unitários, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto que integra o edital de licitação (art. 2º,

VIII. do Decreto nº 7.983, de 2013).
" .

Normalmente, tal orçamento é composto por duas ptanilhas: sintética e analítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada serviço necessário à plena execução

da obra — chegando ao custo total de referência do serviço. a!

Os custos totais de referência de todos os serviços são então somados, chegando ao custo global de referência da obra

— sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de

referência da obra, que guiara a aceitação das propostas dos licitantes.
'

Já a planilha analítica traz as composições de custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética — registrando

a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à

execução de uma unidade de medida do referido serviço.

Esse detalhamento é preexistente no Sistema SINAP:, o que torna desnecessária a juntada de cada uma das planilhas

analíticas, como será tratado mais à frente.

Por outro lado, a presença das planilhas analíticas para composição dos custos.unitários é indispensável quando o

empreendimento envolver serviços e/ou insumos não previstos no Sistema SINAPI/SICRO ou quando os preços

componentes forem decorrentes de pesquisas de preços ou de publicações especializauas, como afirma a Súmula TCU:

Súmula TCU n. 258/2010

As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sóciais e do BDI integram o orçamento que

compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e

das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades

genéricas.
É

Por fim, nos termos do art. 10 do Decreto nº 7.983/2013, à anotação de respr nsabilidade técnica pelas planilhas

orçamentárias deverá constar do projeto que integrar O edital de licitação, inclusivé de suas eventuais alterações.
e a

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁFIOS DE REFERÊNCIA DO SINABI
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O orçamento da obra ou serviço de engenharia deve adotar custos unitários menores ou iguais aos custos

referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil (art. 3º do Decreto nº 7.983, de 2013)

Somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado

pelo órgão gestor dos recursos, Os custos unitários de referência da administração poderão exceder os seus

correspondentes do SINAPI, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer

outro serviço do orçamento de referência (art. 8º, parágrafo único). :

Caso o item não esteja contemplado no SINAPI, o orçamento da obra ou serviço poderá adotar custos obtidos em

tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações

técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado (art. 6º do Decreto nº

7.983, de 2013).

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ão SINAPL cabe ao setor técnico optar por aqueles que melhor se

adequem ao projeto da obra ou serviço, levando em consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos

coeficientes de produtividade e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obta comarealidade do local

da execução do contrato. Inclusive a adaptação de composições já existentes no Sistema SINAPI/SICRO deve,

preferencialmente, utilizar insumos ou composições também extraídas desses sistemas.

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para Os itens não contemplados no SINAPI

ustos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013:
FORAM adotados€ g

a;

( ) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal:

( ) publicações técnicas especializadas: (citar as fontes)

( ) sistema específico instituído para o setor: (citar as fontes)

( X) pesquisa de mercado (detalhada no tópico seguinte).

JUSTIFICATIVA: tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo elencados:

As composições criadas foram adequadas usando a mão-de-obra do SINAPI com encargos complementares e os

insumos preferencialmente do SINAPI/SICRO, conforme Parágrafo único, do Art. 5º, do Decreto Nº 7.983, de 8 de

abril de 2013:

“Os novos sistemas de referência de custos somente serão aplicáveis no caso de

incompatibilidade de adoção dos sistemas referidos nos arts. 3º e 4º, incorporando-

se às suas composições de custo unitário os custosde insumos constantes do Sinapi

e Sicro.” (Grifos nossos)

Ressalta-se que os insumos e composições não encontrados no SINAPI, tiveram como referência os bancos de dados

de regiões próximas, conforme citado nas tabelas de referências acima.

6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO

Caso o item do orçamento não esteja contemplado no SINAPI e o órgão recorra à realização da pesquisa de mercado

(art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013). o orçamentista geve seguir as diretrizes aplicáveis da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 65, de 07/07/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal.

É óbvio que tal diploma não se aplica à orçamentação das obras e serviços de engenharia, como bem alerta seu art. IS,

$ 1º. Porém, uma das metodologias subsidiárias do Decreto nº 7.983/2013 é justamente a realização de pesquisa de

mercado para determinados custos de insumos ou serviços que não estejam contemplados no SINAPI ou,

eventualmente, nos demais parâmetros doart. 6º do Decreto - e, a partir do momento em que O orçamentista opta pela
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Rubnca

Im Cusê

realização de pesquisa de mercado para obter cotações para tais insumos ou serviços, aí sim passam a incidir as
diretrizes da IN nº 65/2021.

Atente-se que o art. 3º da IN nº 65/2021 preza justamente pela necessidade de formalização dos procedimentos da

pesquisa de preços:

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

| - identificação do agente responsável pela cotação;

II - caracterização das fontes consultadas;

[II - série de preços coletados;

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Portanto, mesmo nas licitações para obras e serviços de engenharia, sempre que realizada pesquisa de preços para
obtenção de alguma cotação de custos complementar, devem ser juntados aos artos os documentos correspondentes,

para fins de adequada instrução processual. naiAI ,

No mais, seguem as principais diretrizes da IN nº 65/2021 para a realização da referida pesquisa:

Critérios

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas,
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e mowelos, quando for o caso,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.:
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e O contratado, o

cálculo do valor estimadoda contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação
e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística,
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão g Governo Digital
do Ministério da Economia.. '

Parâmetros

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observadoo índice de atualização de

preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio
de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência tda data de divulgação do edital; ou
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja

compreendida no período de até | (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto n

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. '

$ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e“, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. '

$ 2º Quandoa pesquisa de preçosfor realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado: o

[ - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
Il-obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

ki

a)descrição do objeto, valor unitário e total; |

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;
c)endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
eJjnome completo e identificação do responsável.
WI - informação aos fornecedores das características da contratação contidas nq art. 4º, com vistas à melhor

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratauo; e

|V - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de quetrata o inciso IV do caput.
$ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no

inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice

de atualização de preços correspondente.

Metodologia

Art. 6º Serão utilizados, como métedss para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos

valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.
$ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
$ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de formaa aliar a atratividade do mercado e mitigar o

risco de sobrepreço.
$ 3º Para desconsideração dos valores inexeguíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
$ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados. PER

$ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado cum'base em menos detrês preços,
desde que devidamente justificada nosautos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.
$ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, q valor não poderá ser
superior à mediana do item nos sistemas consultados. ' ?

Assim, cabe seguir tais disposições da IN 65/2021 quando adotado o procedimento de pesquisa de preços na
composição de algum dos custos unitários das obras ou serviços de engenharia. Não basta simplesmente anexar

propostas de preço ao processo — é necessário um ritual mais amplo de formalização, análise e conferência dos valores

coletados, tudo isso devidamente documentado no processo.

Por óbvio, o orçamentista tambéra deverá declarar expressamente quais custos do orçamento de referência foram

extraídos da pesquisa de preços.

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, foi realizada pesquisa! de mercado para itens do

orçamento não contemplados no SINAPI, adotando-se as diretrizes da IN SEGES/MEnº 65, de 2021, conforme
documentos juntados aos autos.

À
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7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UN ITÁRIOS

A chamada planilha analítica contém o detalhamento de todos os insumos necessários à composição do custo unitário

de cada um dos itens que compõem a obra, incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os

equipamentos, com os respectivos quantitativos e índices de produtividade.

Segundo a Súmula TCU nº 258/2010, "as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do

BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos

do edital de licitação e das propostas das licitantes-e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou

de unidades genéricas”.

as
x

Desde logo, para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada das composições que

lhes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso, bastando ao interessado consultar O respectivo código

junto à tabela analítica do SINAPI para saber exatamente como foram calculadose quais custos estão ali embutidos.

Porém,o art. 8º do Decreto nº 7.983, de 2013, autoriza a adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração

das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência tos ajustes para a obra ou serviço

de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. -

Nessa hipótese, as referidas composições “adaptadas” do SINAPI deverão ser obrigatoriamente juntadas aos autos,

para o devido conhecimento doslicitantes.
4

Já para os demais custos de referência extraídos de fontes extra-SINAPI — dentre aquelas autorizadas no art. 6º do

Decreto nº 7.983, de 2013 — também é necessário que as respectivas composições de custos unitários sejam

devidamente detalhadas e juntadas aos autos — são as chamadas composições “próprias”.

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação:

() foram adotadas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações;

(..) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º dg Decreto nº 7.983, de 2013, as quais

foram devidamente juntadas aos autos para O conhecimento doslicitantes;

(.) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos doart. 6º do Decreto nº

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para O conhecimento dos licitantes;
»

JUSTIFICATIVA: Não foi o caso para o processo.

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERV IÇOS E INSUMOS

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida no manual de Orientações

para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual

os itens do orçamento são agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de preço total,

em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual do valor de cada um em relação ao valor total do

orçamento, calculando-se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...)

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias. É relativamente frequente a

existência de orçamentos com grande quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com 0 exame de apenas uma parte dos serviços. (...)

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material, mão de obra e equipamentos)

classificados em ordem decrescente de relevância. Para sua confecção, necessita-se da composição de custos

unitários de todosos serviços da obra para o agrupamento dos insumos similares de cada serviço.
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A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a orçamentação de umaO
proporcionando que O orçamentista refine o orçamento mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos.

Também auxilia no planejamento € programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos

diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso. uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais relevantes da contratação sob o prisma

econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de

capacidade técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar Os

insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos da contratação e a previsão de

mecanismos de gestãoe fiscalização contratual, além de guiar a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas

orçamentárias por meio de aditivos, para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial

ocorrência de “jogo de planilha” ou sobrepreços relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para averiguar tais irregularidades nos

processos de tomada de contas de obras e serviços de engenharia — cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar

sua própria versão do documento, à fim de antever eventuais fragilidades em suas'planilhas orçamentárias.

Do ponto devista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: Indicar os itens em relação aos quais

se deve exigir atestados; indicar O percentual que será solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância

de BDI diferenciado para equipamentos.

JUSTIFICATIVA: Nãofoi o caso por se tratar de pesquisa de preços.

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Segundo o art. 7º da Lei nº 12.546/20] 1. até 31 de dezembro de 2021, as empresas do setor de construçãocivil poderão

optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5% (quatro €

meio por cento). ao invés das contribuições destinadas à Seguridade Social incidentes sobre as remunerações pagas a

seus empregados - é a chamada "desoneração da folha de pagamento”.

Atualmente, tal regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de construção civil — e é por isso que

o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam duas versões concomitantes: encargos sociais

"desonerados" e "não desonerados”.

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos nº 257 do TCU, a Corte entendeu que o

tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.546/201 | não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos

como critério de aceitabilidade de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição

previdenciária sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão nº 6.013/2015 - 2º

Câmara).
É

A impropriedade detectada foi no seguinte sentido: “ausência de amparo legal para a adoção de dois orçamentos

diferentes, a serem utilizados como critério de aceitabilidade de preços máximos, a depender de a licitante recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta ou recolher as contribuições previdenciárias

incidentes sobre a folha de pagamento, considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o tratamento

diferenciado, sem que haja afronta à isonomia, nos termos da Lei 12.546/20117.

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor técnico justificar a opção por uma ou

outra tabela do SINA PI, conforme o cenário que se revelar mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas

do PARECER nº 44/2019/DECOR/CGU/AGU:

b) Na fase preparatória da licitação. ao fazer uma estimativa do valo? do futuro contrato, à Administração

deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual considerará o regime tributário que lhe for
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c) Casoo licitante adote em sua proposta Os critérios constantes do orçamento de referência (se estes não lhe

foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicaçãoe ulterior contratação, pleitear reequilíbrio econômico

do contrato com base nesta discrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão analisar a adequação do

planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela desoneração previdenciária, tendo em vista

que tal diligência é essencial para a verificação da exequibilidade da planilha de formação de preços, bem

como para afastar eventuais riscos de inexecução contratual. a

Cabe ao setor técnico simular os preços globais da obra ou serviço com base nos dbis cenários — custos “desonerados”

(acrescido o percentual da CPRB no BDI) versus custos “não desonerados” (excluído o percentual da CPRB no BDI)

— para definir qual a opção mais vantajosa para a Administração,a qual será adotada como orçamento de referência da

licitação.

JUSTIFICATIVA; Nãofoi o caso por se tratar de pesquisa de preços.

19. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

JUSTIFICATIVA: Não foi o caso por se tratar de pesquisa de preços. O va or do BDI já foi inserido nas

propostas.

4H. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

JUSTIFICATIVA: Não é o caso.

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETODE ADMINISTRAÇÃO LOCAL

JUSTIFICATIVA: Não é n caso.

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

De acordo com a Súmula TCU nº 260/2010, “é dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com

indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos

unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas”,

De acordo com o art. 10 do Decreto nº 7.983, de 2013. a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas

orçamentárias deverá constar do projeto que integrar O edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Segundo a Resolução/CONFEA nº 1.025 de 30 de outubro de 2009:

Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de

obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for

exercida a respectiva atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa

jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que
envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
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"A exigência de registro ou inscrição naentidade profissionzl competente, prevista, deve se limitar adconsel

que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação." (Informativo de Licitações e €

286/2016)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto licitado para, então,

permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da licitante no CREA — Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, no CAU — Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais),

ou ainda em mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem comuns à

mais de uma das profissões.

Nesse ponto, destaca-se que a Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, criou O Conselho Federal dos Técnicos Industriais

— CFT e a Resolução CFT nº 101, de 4 de junho de 2020, prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete

ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência

pertinente. O mais importante nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para

executar o objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida à

competitividade.

Igualmente, a elaboração das planilhas orçamentárias também exige a emissão da ART, conforme art. 10 do Decreto

nº 7.983, de 2013. Embora o Decreto mencione apenas a ART, entendemos que à interpretação extensiva é cabível

nesse contexto, para abarcar também o RRT e o TRT. conforme as planilhas forem elaboradas por arquiteto ou por

técnico industrial

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA, com base

na seguinte justificativa técnica:

Conforme exigência no Termo de Referência da iicitação, a empresa para comprovar à execução dos serviços

através de Certidão de Acervo Técnico, deve estar devidamente registrada ao CREA.

16.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

Conforme a Súmula TCU nº 263/2011, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas

simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado.

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em cada licitação é a Curva

ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa é ordena

os itens do orçamento de acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação — e permite visualizar os itens

de maior relevância econômica.

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica — ou seja, aquelas parcelas cuja

execução apresente determinado grau de complexidade que nem toda empresa possa cumprir de forma satisfatória,

demandando assim a comprovação prévia para evitar riscos futuros à contratação.

O TCU, a propósito, já considerou irregular à exigência de qualificação técnica “em item sem grande complexidade

técnica” (Acórdão nº 33/2013 — Plenário), bem como “relativa à execução de serviço de pequena complexidade

técnica” (Acórdão nº 1.898/2011 — Plenário).

Tanto que, no Acórdão nº 2.474/2019 — Plenário, deixou claro: “A exigência de comprovação de experiência anterior,

para fins de qualificação técnico-operacional, na prestação: de serviços que não são, simultaneamente, de maior

relevância técnica e valor significativo do objeto viola o art. 14 da Lei 12.462/2011 (RDC) e a Súmula TCU 263.”

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela necessidade de razoabilidade na

exigência, em patamar que não restrinja à competição: “Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas,

relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável,

num patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar O objeto licitado,

mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela unidade técnica demonstra claramente que as
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JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTSs relativas à

no processo.

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA F ÍSICO-FINANCEIRO

Nos termosdo art. 12 do Decreto nº 7.983, dz 2013, a minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro

com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o cronograma físico-financeiro consiste na

divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas

prevê as atividades que serão real izadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá

verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos básico/executivo e atestar as

condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de determinar as correções devidas pelo executor da obra ou

comunicar ao setor financeiro competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento

da etapa cumprida.

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o critério de aceitabilidade da proposta

vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido

documento. que deverá ficar igual ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (art.

13, inciso | e parágrafo único do Decreto nº 7.983, de 2013.

Da mesma forma, durante a execução contratual, a remuneração devida à contratada também seguirá o valor de cada

etapa do cronograma — sendo altamente recomendável que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por

cento) da conclusão da respectiva etapa, a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da empreitada

por preço unitário).

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos efetivamente executados pela

contratada, com base nos preços unitários registrados em sua planilha. Ainda assim, o cronograma é importante

instrumento para acompanhar as etapas de execução contratual, além de também basear a medição dos serviços

prestados.

JUSTIFICATIVA: o prazo estabelecido para execução dos serviços é de 05 (cinco) dias e será efetuada apénas
01 (uma) medição ao final do serviço, sendo assim, não há necessidade da elaboração de um Cronograma Fisico-

Financeiro.

15: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA: Os serviços são de manutenção, não necessitando de projetos.

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente refere-se à atividade básica do objeto da

contratação - conforme entende o TCU:

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detaihada, a fundamentação legal para a exigência de registro

ou inscrição das licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se de exigir o

registro ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no âmbito de competência destas entidades a

fiscalização da atividade básica do objeto do certame;" (Acórdão nº 1.034/2012 — Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, deve se limitar ao conselho que fiscalize a

atividade básica ouo serviço preponderante da licitação." (Acórdão nº 2.769/2014 — Plenário)
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quantidades mínimas previstas na concorrência or exuninada são excessivas, limitando desnecessari

universo de possíveis interessados em participar do certame licitatório. ” (Voto no Acórdão 1771/2007 — Plenário).

Em outros acórdãos. o TCU mencionao patamar de 50% do quantitativo correspondente do objeto licitado como limite
máximo da exigência, salvo justificativa técnica, lastreada em dados objetivos (Acórdãos nº 2.099/2009, 2.147/2009,

813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011, 2.672/2011,. 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e

397/2013, todos do Plenário).

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional serão exigidas

uanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, àse uir elencadas:

Ter executado serviço de instalações elétricas.

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados para atingimento dos quantitativos
mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-operacional do licitante(Acórdãos nº 170/2007, 1.631/2007,
727/2009, 1.382/2009, 1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 — Plenário).

,

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação de quantidade mínima ou máxima
de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o somatório de atestados, bem como as limitações de tempo,
época, locais específicos ou quaisquer outras não previstas em lei. que inibam a participação da licitação (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009, 3.119/2010 e 3.170/2011,
1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente justificadas, a jurisprudência do TCU

admite vedar o somatório de atestados - quando “o aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente,

o aumento da complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a sua execução,
capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de pótencial comprometimento acerca da

qualidade ouda finalidade almejada na contrataçãoda obra ou serviço” (Acórdão nº 2.150/2008 — Plenário).

Tome-se como exemplo a construção de umaponte. A expertise técnica necessária para construir uma ponte de 10 km

não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100

metros cada: ainda que, no total, representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária

para construir uma única ponte de 10 km.

Daía finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provarjá ter executado os serviços de maior
dimensão numa única contratação, e não por meio de diversas contratações separadas.

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da complexidade e do ineditismo dos
estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma da execução de vários pequenos serviços, de baixa
complexidade e valores, não comprovaria que o'licitante possui a experiência necessária para bem, cumprir o objeto da

licitação. ” (Acórdão nº 2.032/2020 — Plenário) 4 És

Porém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não incrementa, incontestavelmente, a

complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para o número de atestados" (Acórdão nº

2.760/2012 - Plenário). 2

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ACEITO o somatório de atestados de capacidade técnico-
operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados. ,
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16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROF ISSIONAL

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART,

que demonstre ter executado previamente determinado serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento

correspondente é o Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, e para o técnico industrial, o Termo de

Responsabilidade Técnica - TRT.

As ARTs. RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compiladas na respectiva Certidão de Acervo

Técnico — CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o caso.

Na licitação pública, a ART,o RRT e o TRT exigidos para compgevar a experiência dos profissionais limitar-se-ão às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da ligijação, vedadas as exigências de quantidades mínimas

ou prazos máximos.
: o:

Assim. conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de engenharia/arquitetura/técnica

industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos, poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro -

civil/arquiteto, em outras pode ser necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo,

urbanista. É essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que a minuta

do edital reitere as previsões.

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em cada licitação.

Somente em hipóteses assim o órgão poderia fixar quantitativo mínimo para a qualificação técnica profissional, e

justamente no mínimo a partir do qual a técnica a serutilizada éoutra. Ou seja, a quantidade, aqui, seria um elemento

da especificação técnica. Do
À

x

Mas mesmo nesta hipótese os riscos de dificuldades advindas detal exigência seriam consideráveis, e a justificativa

deveria estar muito bem estruturada em elementos técnicos, inclusive com, referências a documentos nesse sentido,

para deixar claro que não se trata de mera exigência quantitativa, mas sim de exigência técnica pura e simplesmente.

De todo modo, a jurisprudência do TCU admite em situações excepcionais a exigência de quantitativos mínimos

também a comprovação da capacidade técnico-profissional, desde que devidamente justificada e demonstrado ser

indispensável para garantir o cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame (por exemplo,
Acórdãos nº 3.070/2013, 534/2016 e 2.032/2020 — Plenário).

JUSTIFICATIVA; Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional serão exigidas

quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor Ggnificativo do objeto, a serem executadas pelos
profissionais abaixo elencados: ter executado serviço de instalações elétricas.

16.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

Não é o caso.

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

O licitante deve apresentar na habilitação “comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todasas informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação”. Lembramos que tal documento só deve ser exigido

para a habilitação do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Projeto Básico, como obrigatória,
assim como deverá ser apresentada justificativa, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPn.
5/2017.

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os licitantes, configurando
restrição à competitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU recomenda que não se exija a visita, mas sim a
declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos serviços.
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Esse quadro tornou-se mais crítico com o Acórdão 170/2018 — Plenário (Informativo 339), que chega a considerar a
vistoria como um Direito do Licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração.

Por isso, a redação padrão do edital da AGU permite ao licitante emitir a declaração, mesmo quando o órgão exija a

vistoria.
+

Caso o órgão efetivamente pretenda exigir a vistoria, sem permitir essa alternativa aos licitantes, deve apresentar a
. . . r . E CA . f

justificativa técnica robusta para tal exigência. '
De qualquer forma, reitera-se que a exigência de vistoria deve ser excepcional, porque restringe a participação no

certame, razão pela qual a divulgação de “fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres” torna-se ainda mais

importante, para a correta dimensão do custo da execução e, consequentemente, para a maior isonomia entre os

licitantes.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será FACULTATIVA, e o licitante PODERÁ

substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto.

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

Dispõe a norma, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A

subcontratação, desde que prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que nãoparticipou do certame

licitatório, realize parte do objeto.

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho:

“A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma execução complexa, em

que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam grande simplicidade e possam ser desempenhados por
terceiros sem que isso acarrete prejuízo. A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
denominado de “terceirização”, que deriva dos princípios da especialização e da concentração de atividades.
Em vez de desempenhar integralmente todos os ângulos de uma atividade, as empresas tornam-se especialistas
em certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a atividade privada. Se, na iniciativa
privada, prevalece a subcontratação na execução de certas prestações, o ato convocatório deverá albergar
permissão para que idênticos procedimentos sejam adotados na execução do contrato administrativo. Assim
se impõe porque, estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a Administração reduziria a
competitividade do certame. É óbvio que se pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove
se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para satisfazer os interesses fundamentais.”
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º eu., São Paulo: Dialética, 2005, p. 566)

À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a subcontratação, Esta, mais do que
possível, é desejável, na medida em que o Projeto Básico demonstrou-lhe a necessidade, de acordo com a complexidade
do objeto, cuja execução carece de especialização encontrável na subcontrátada. Por isto que a Administração
autorizará e dimensionará a subcontratação mediante ato motivado, a comprovar que atende às recomendações do

Projeto Básico e convém à consecução das finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Projeto Básico estabelecer
com detalhamento seus limites e condições. Rs
No entanto, quando a licitação demanda rigorosa comprovação da qualificação técnita da empresa; torna-se um
contrassenso admitir a ampla possibilidade de subcontratação, inclusive dos serviços que integram o núcled do. objeto
contratado. De fato, tais exigências só se justificam frente à necessidade de assegurar a capacitação e aptidão técnica
da empresa para executar satisfatoriamente os serviçoslicitados, dada sua presumível complexidade ou especialidade.
É incoerente autorizar que, após severo processo de seleção, outra empresa os execute — conforme a jurisprudência do
TCU (Acórdãos nº 3.144/2011 e 2.760/2012 do Plenário).
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De todo modo, tratando-se de questão técnica, cabe ao setor técnico analisá-la sob tal ponto de vista - confi

mercado fornecedore práticas adotadas pelos fornecedores do ramo- e apresentar a justificativa pertinente a c

concreto, seja para admitir ou negar a subcontratação. ”

Caso o órgão/entidade eventualmente decida admitir a subcontratação no presente feito, a jurisprudência do TCU

orienta que sejam definidas as parcelas passíveis de subcontratação (por exemplo, Acórdãos:nº 1.041/2012 —2º Câmara

e nº 1.626/2010 — Plenário) — mantendo-se, porém, as diretrizes anteriores, especialmente: a) que não abranjam as

parcelas principais da contratação; b) que não abranjam as parcelas requeridas na comprovação de qualificação técnica

do licitante.

JUSTIFICATIVA: O Termo de Referência NÃO ADMITIU a subcontratação na presente licitação, de acordo

com as diretrizes acima.a18. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

18.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a | (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,

Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital ou patrimônio líquido mínimo equivalente

a determinado percentual do valor total estimado da contratação, limitado ao máximo de 10% (dez por cento).

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez

por cento), a qual deve balizar-se em critérios técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter

dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se O referido percentual

for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, crará como

consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à

participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir
o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica

sobre o assunto.

JUSTIFICATIVA: Não é o caso.

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no. âmbito do poder discricionário da

administração contratante, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo

processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n.

2869/20 12-Plenário (Item 1.7.1). E
Em todo caso. a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que“...a vedação de empresas em

consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada restrição à competitividade do certame (TCU,

Ac n. 963/2011-2º Câmara, Item 9.2.1).

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, conformeorientações do TCU: “Deve-se

analisar com a profundidade que cada empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as

dificuldades de gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras

como um todo, implicando em grandes prejuizos ao Erário. Outros aspectos deverão dimensionar a complexidade do

empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem qualificação para a assunção de encargos além de suas

respectivas capacidades técnica, operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a

decisão que deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão nº 1.165/2012 — Plenário)

Ao final, de acordo com o Acórdão nº 2.898/2012 - Plenário, "deve ser admitida a formação de consórcio quanto o

objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

tenham condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à

obtenção da proposta mais vantajosa...”
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será VEDADA a participação de consórcios, com base Da seguinte”

justificativa:

O serviço em questão não é de tamanha complexidade para permitir a participação do consórcio. Caso seja .

admitido, poderia onerar a administração públicae a fiscalização da obra.

20. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende contratar, especialmente quanto
às diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas

seriam passíveis de execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa

e os cooperados, seja entre estes e a Administração — conforme a diretriz do artigo 10 da Instrução Normativa

SEGES/MPnº 5, de 2017.

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedadaa participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço

ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre

o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. .

De igual modo,o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seg. 14) tem a seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA ENTRE A

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO — RESTA INCOLUME O

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO E A

UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA

EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA

DAS LEIS Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 2010 — SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR SUA

NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM
SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE.

I — As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 2012, são sociedades constituídas para o exercício de

atividades laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e adesão voluntária

e livre.

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho

se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não eventualidade.

IT — Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços que não ofende às Leis nº 12.690,

de 2012. e nº 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a participação de verdadeiras
cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente a utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de
obra subordinada.

IV — Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a responsabilização da União por
encargos trabalhistas. gy

,

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em, uma licitação de obras e serviços de

engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e O contratado, bem

como de pessoalidade e de habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será possível a participação
de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo

comoé usualmente executado no mercado emgeral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos

respectivos trabalhadores.
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Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do serviço puder'ser>-
executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados — e os serviços contratados também
deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser vedada a participação de

cooperativas no certame.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base ra seguinte
justificativa:

Vedado pelo motivo de um serviço comum de engenharia exigir a relação de emprego dos trabalhadores
vinculados à execução do ajuste.

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE21.
MAsDDD

——————

ACESSIBILIDADE :
:

A contratação de obras e serviços de engenharia deverá observar a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade.

A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia pode ocorrer em:

(a) aspectos técnicos constantes do projeto básico/termo, de referência ou do projeto executivo.
Nos aspectos técnicos, há orientações no Manual Projeto de Edifícios Públicos Sustentáveis: uma
abordagem cultural, econômica, ambiental e arquitetônica, publicação do Senado Federal/Rede
Legislativo Sustentável (2º, edição, Senado Federal, 2019), disponível neste link:
https;//www2.senado.leg.br/bdsf/handlg/id/562746 e

(b) observância da legislação e normas brasileiras. Neste aspecto, consulte o Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, disponível neste link:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consuitoria-geral-da-uniao-|/modelos-de-convenios-

licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis

No âmbito da AGU, o PARECER nm. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO n.
00525/2021/GAB/CGU/AGU, trouxe a seguinte orientação: ?

EMENTA:

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigadosa adotarcritérios e práticas de
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento,
seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

Il. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas
deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das
pertinentes razões de fato e/ou direito;

HI. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregádos de realizar contratações
públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Termo de Referência incluiu critérios/práticas de sustentabilidade
socioambiental.

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de maior valor, envolvendo

alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis (Acórdão nº 3.126/2012 — Plenário).

Vejamoso alerta de Marçal Justen Filho:

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá (deverá) ser exigida

apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse estatal, a

Administração não precisará impor a prestação de garantia.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 11º ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim,a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base nograu derisco de prejuízo ao interesse público,

frente à particularidade do objeto licitado.

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa — cabendo-lhe justificar sua decisão por exigir

ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada instrução processual.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, DISPENSADAa apresentação de garantia de execução contratual.

23. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos termos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

JI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

HI - quandofor conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.

Naprática das contratações públicas, é a opção indicada nos casos de demandas incertas, sempre que o órgão público

não puder definir com certeza se efetivamente vai precisar daquele objeto, ou em que quantitativo, ou com que
periodicidade. A licitação para SRP, assim, apenas predefine as condições de eventual contratação futura, sem criar

para a Administração a obrigação de celebrar o ajuste, ou de se ater a quantidades ou frequências específicas.

Quando necessitar de determinado quantitativo do material ou serviço, o órgão público emitirá um pedido de

fornecimento específico, de acordo com o preço e demais condições registradas na Ata, formalizando a contratação

por meio do instrumento incidente (termo de contrato, nota de empenho etc.), no valor correspondente ao total dos

itens demandados. A vigência de cada contratação será limitada. Executado o objeto, o contrato se extinguirá. Quando

surgir nova necessidade, será celebrado novo contrato independente, e assim sucessivamente, até o fim da validade da

Ata. normalmente de 12 meses.

No cenário oposto, se a demanda do órgão público for certa e previamente conhecida, traduzindo-se pela previsão de

aquisição da totalidade dos quantitativos licitados em prazos fixos, então haverá incompatibilidade comalicitação por
SRP. Ao invés de contratações múltiplas e sucessivas, será celebrado um contrato único. O licitante vencedor será
convocado uma única vez e, pelo restante dos 12 meses de validade, a Ata não gerará qualquer outra contratação. Qual
a utilidade então de licitar por SRP, ao invés de um pregão eletrônico comum, que alcançaria exatamente o mesmo
resultado pretendido pelo órgão público?

O TCU tem condenadoa utilização do SRP em tais situações, conforme os seguintes julgados:
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“10. Manifesto-me favoravelmente ao posicionamento da unidade técnica de que não há base legal para o
procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, considerando que na forma como foi concebido o certame
só seria possível a contratação uma única vez, para o serviço ali explicitado, situação que descaracteriza por
completo a opção pelo sistema de registro de preço.” (Acórdão nº 113/2012 — Plenário)

“16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público ("órgão gerenciador”, nos
termos do art. 1º, parágrafo único, III, do Decreto Federal nº 3.931/2001) valer-se do sistema de registro de

preços para celebrar contrato com objeto absolutamente idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto é, constituir
uma ata de registro de preços para simplesmente firmar contrato pela totalidade do valor da ata. Não se pode
aceitar aqui o argumento de que, nesse caso, a ata ainda teria utilidade para os "caronas”, uma vez que sua
finalidade precípua - sua razão maior de ser - é o atendimento às necessidades do "gerenciador" e dos eventuais
"participantes" (art. 2º, III, do Decreto Federal nº 3.931/2001).” (Acórdão nº 113/2014 — Plenário)

“6. Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilização do sistema de registro de preços (SRP)
para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico, uma vez que se trata de contratação imediata de

serviços continuados e específicos, com quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de

entregas do objeto, conforme descrito no Termo de Referência.” (Acórdão 1.604/2017 — Plenário)

Assim, o registro de preços somente pode ser adotado quandoasituação concreta ensejar o enquadramento num dos
incisos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, mediante justificativa expressa do setor técnico.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços NÃO FOI adotado. Não é o caso.

24. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO (DECRETO Nº
10.193/2019)

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 passou a estabelecer limites
e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens,
aplicáveis aos Órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, na forma do artigo 3º.

“Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão
diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes
autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:
| - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhõesde reais), a competência de quetrata
o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração
ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no $ 3º.
$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de
que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”

Soba égide do revogado Decreto nº 7.689, 2012, que regulava o tema, foi baixada a Portaria nº 249, de 13 de junho de
2012, do então Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, que estabeleceu normas complementares para o seu
cumprimento, prevendo em seu artigo 3º que as atividades de custeio decorrem de contratações diretamente
relacionadas às atividades comuns a todos os Orgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades
institucionais, tais como:

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;
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Il - as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, cope

recepção, reprografia, telecomunicações € manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme

disposto no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997;

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; €

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos.
Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar a

natureza das atividades Contratadas, conforme disposto neste artigo, e-não a classificação orçamentária da

despesa.

Até que o ato normativo (Portaria nº 249/2012-MPOG) seja revisto ou revogado, conforme determinação contida no

Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, o órgão/entidade deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser

contratada — se constitui ou não atividade de custeio - tendo como parâmetro a citada Portaria, adotando as providências

necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura

do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por

memorando ou ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização

expressa da autoridade competente, consoante $ 1º do artigo 4º da Portaria nº 249, de 2012.

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG,a natureza da atividade

a ser contratada

A - () Não se constitui em Atividade de Custeio.

B-( X) constitui-se em Atividade de Custeio;
“

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor estimado da contratação, a

autoridade assessorada:

B.1 ( X) detém competência para celebrar o contrato;

B.2.(. ) irá obter autorização para celebrar o contrato.

Jaboatão dos Guararapes, 5 de junho de 2023.

Documento assinado digitalmente

odor FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE

Gg É Data: 05/06/2023 14:03:09-0300
verifique em htps://validar.iti.gov.br

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE — 3º Sgt STT
Técnica em Edificações
CRT PE 03448256471

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 14º BI Mtz

Visto, Documento assinado digitalmente

ai 9 WOLKER DA ROCHA VIANA

Gg É Data: 05/06/2023 15:47:50-0300
verifique eva https:/ (validar itigovbr

WOLKER DA ROCHA VIANA — MAJ
Fiscal Administrativo do 14º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM — 10º BDA INF MTZ .

14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI DE Linha MA eSC/1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Em atenção aos questionamentos, oriundos da B Adm do Curado, seção DIVALC, sobre o Pregão

06/2023. relativo a formação do preço dos serviços e assuntos correlatos, constantes no Termo de

Referência 03/2023, cujo objeto é a reparação das instalações elétricas do setor de aprovisionamento do

14º Batalhão de Infantaria Motorizado, como forma de prestar esclarecimentos, na condição de

responsável técnica, DECLARO:

a) de acordo com o Anexo I ao Termo de Referência - Termo de Justificativas Técnicas

Relevantes, item 7, “caso o item do orçamento não esteja contemplado no SINAPI e o órgão

recorra à realização da pesquisa de mercado (art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013), o orçamentista

deve seguir as diretrizes aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07/07/2021, que

dispõe sobre o procedimento administrativo paraa realização de pesquisa de preços para aquisição

de bense contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal.” Para o

caso em questão, os serviços contemplados na presente licitação não constam no banco

de preços SINAPI, logo, o orçamento foi composto por Cotação de Mercado, obtido a

partir da média dos preços apresentados em propostas recebidas de 03 (três) empresas,

conforme documentos juntados aos autos do Termo de Referência. No caso de cotação

de mercado para o serviço, o BDI — Bonificação e Despesas Indiretas encontra-se ,

computado no preçofinal, isentando do processo a necessidade de inserir tal percentual,

evitanto a geração de duplicidade dessas despesas.
|
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b) conforme letra “a” desta declaração, o preço do serviço foi obtido a partirsb ;

PÁ

de Mercado, portanto, não há necessidade da elaboração das Curvas ABC, uma vez que

é apenas um item de serviço.

c) conforme descrito no item V do Termo de Referência, o prazo estabelecido para

execução dos serviços é de 05 (cinco) dias e será efetuada apenas 01 (uma) medição ao

final do serviço, sendo assim, não há necessidade da elaboração de um Cronograma

Fisíco-Financeiro.

Jaboatão dos Guararapes -PE, 01 de junho de 2023.

Documento assinado digitalmente

our FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUEq Data: 05/06/2023 11:12:01-0300
Verifique em hrtps://validar .ti.gov.br

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE — 3º Sgt STT
Técnica em Edificações
CRTPE 03448256471

Auxiliar da Fiscalização Administrativa do 14º BI Mtz

Visto
Documento assinado digitalmente

auty DAIANE CASTRO DIASq » “Data: 05/06/2023 11:21:35-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

DAIANE CASTRO DIAS — Cap QEM
Engenheira de Fortificação e Construção

CREA-RNP 2012694853
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7
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Estudo Técnico Preliminar 11/2023 |
1. Informações Básicas

Número do processo:

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa para Manutenção de Rede Elétrica do Setor de Aprovisionamento 14º BIMTZ.

Atualmente. o 14º Batalhão de Infantaria Motorizado foi afetado com um curto-circuito, prejudicando o setor

de aprovisionamento que foi totalmente afetado, onde os maquinários e câmara frigorifica estão inoperantes e,
em consequência houve um prejuízo na vida vegetativa da OM,pois o Setor precisa está em plena operação

para atender as demandas e atividades rotineiras. . o

A necessidade da contratação se evidencia em atender as necessidades do 14º Batalhão de Infantaria
Motorizado — Regimento Guararapes (14º BI MTz) quanto a contratação dos:serviços de manutenção de rede

elétrica, para fins de reestabelecimento das condições normais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento 1º Ten DIEGO MENEZES DE FRANÇA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Será contratado de acordo com as quantidades pretendidas, tendo em vista a necessidade levantada pela
demanda baseada em estudos/levantamentos realizados pelo Pelotão de Obras e Apoio Técnico da CRO 7,

seguindo o previsto no edital e termo de referência vinculado ao processo licitatório vindouro.

O objeto a ser licitado. pelo seu impacto institucional. não possui natureza continuada, não havendo
necessidade de prorrogação contratual para aiém da vigência comum de doze meses prevista no Art.84 da Lei
nº 14.133/21.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado e a escolha do tipo de solução a contratar é a etapa da identificação de soluções
existentes no mercado que atendam os requisitos estabelecidos para a contratação. Nesse momento deverão ser
observados fatores relacionados ao atendimento da necessidade da contratação, com os seus respectivos preços
estimados, considerando aspectos relacionados à economicidade, eficácia, eficiência e padronização.
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6. Descrição da solução como um todo : NEM
* 40/

À Ni (Gr /A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a
Manutenção de Rede Elétrica do Setor de Aprovisionamento para o 14º Batalhão de Infantaria Motorizado (

14º BIMTZ) único favorecido desta licitação.

A futura licitação terá 1 (um) item, que corresponderá a Manutenção de Rede Elétrica do Setor de

Aprovisionamento, a fim de atender as necessidades do 14º BI Mtz por período indeterminado.

Diante do acima exposto, tem-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada

com a aquisição proposta.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidadesaqui solicitadas foram levantadas de acordo com a necessidade da contratação.

Valor Total

item Descrição Quantidade Médio

Contratação de empresa especializada para execução da

Reparação das Instalações Elétricas do setor de

aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria

Motorizado com fornecimento/substituição de materiais,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

à 31.650,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor da presente contratação do 14º BI Mtz está estimado em R$ 31.650,00 (tintae um mil seiscentos e cinquenta reais),

considerando a pesquisa de preços feita no painel de preços com apoio da tabela SINAPI conforme Anexo A do termo de

referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que O objeto for

divisível. desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de

escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para

execução da totalidade do objeto, possarn fazê-lo comrelação a itens ou unidades autônomas, conforme artigo

47, inciso Il, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021.

Com o parcelamento da solução, está devida licitação não vai ter perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade.

Caso seja adotado o parcelamento da licitação, por exemplo, várias empresas realizando diversos serviços dentro do

aprovisionamento, haverá comprometimento nos seguintes aspectos:

- Problemas com interferência logística entre Os serviços, porque são realizados ao mesmo tempo € no mesmo local;

2de5



Estudo Técnico Preliminar 11/2

UASG 160178

Fi? 225
2a 22 o a, E

a iai e à a . chá
- Poderá não haver coordenação técnica para execução dos serviços por varias empresas. Uma única empresa con eg Êo
coordenar os serviços e entregar no tempo previsto no cronograma; 9, Rubrica

- Um agravante em separar OS serviços é a falta de economia na administração local. Caso seja contratada várias empresas!tthaverá necessidade de prever diversos canteiros de serviços; placas de serviços e coordenadores (mestre de serviços);

ocasionando um custo muito maior para a administração pública; e

.º

- Pelos motivos expostos o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Presente aquisição faz parte das contratações do 14º Bi Mtz e estará presente no Plano Anual de

Contratações de 2023.

Os materiais pretendidos encontram-se inserido no Plano Anual de Contratações 2023, conforme DFD Nº06

/2023 em anexo.

12. Resultados Pretendidos

Os Benefícios diretos e indiretos que o 14º BI Mtz alcançará será a economia de combustível no transporte dos

gêneros, que atualmente está sendo depositada em outra Organização militar. Impactos na eficiência e rapidez

na confecção dos alimentos para a tropa empregada e além da melhora nas condições de trabalho diária da OM.

13. Providências a serem Adotadas

Pelas características da aquisição, o 14º BI Mtz não necessita fazer nenhuma adequação em seu ambiente

físico tendo em vista que a manutenção não irá mudar estruturalmente e sim reparar aquilo que está danificado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O descarte incorreto de material retirado na manutenção pode gerar impactos para a gestão municipal, que tem

recebido quantidades significativas desses resíduos.

A falta de consciência das pessoas e a ausência da coleta regular de resíduos sólidos urbanos em alguns

municípios intensificaram esse problema e é necessário agir para mitigar os danos causados.
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15. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Porse tratar de uma *” pscontratação de pequenovalor, não ultrapassando o limite da Dispensa de Licitação conforme o art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021idATE
Assim não iria acarretar grandes danos a está OM.

16. Logística Sustentável

A presente demanda esta seguindoas diretrizes do Plano de Gestão Ambiental do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado- ciclo

2023-2024.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a Manutenção de Rede Elétrica do Setor de

Aprovisionamento 14º BIMTZ, mostra-se possível tecnicamente e, fundamentadamente necessária a
contratação. Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição pretendida.

Sendo que a solução recomendada neste estudo consiste em: contratação de empresa especializada em

prestação de serviços não continuados de Manutenção de Rede Elétrica do Setor de Aprovisionamento, por
meio de pregão eletrônico. Para prosseguimento das demais fases, encaminho o presente estudo para ser
avaliado para análise e aprovação.

18. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020. Documento assinado digitalmente

ud: DIEGO MENEZES DE FRANCAgu É Pata;07/05/2023 19:07:17-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

DIEGO MENEZES DE FRANCA
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmenteur JOSE KLLERTON PEREIRA BENTOgo * Data: 04/05/2023 10:52:35-0300
Verifique em https://validar.iu.gov.br

JOSÉ KLLERTON PEREIRA BENTO
Membro aa comissão de contratação

Documento assinado digitalmente

K ub: FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUEg Data: 04/05/2023 10/42:19-0300
verifique em bittps:// validar iigov.br

FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE
Agente de contratação
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diretamente a este documento.
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UASG 160178
.

Estudo Técnico Preliminar 11/2023

Anexo I - DFD62023 (2).pdf



(9 compras govor Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 6/2023

1. Informações Básicas

tisitame Data de conchusão da contratação UASG Editado por

Aprovisionamento 31/12/2023 00:00 160178

—
DENNYS GABRIEL DOS SANTOS FERREIRA

uia Go OU MO

Manutenção da rede elétrica do setor de aprovisionamento.

2. Justificativa de necessidade

Tal solicitação, em caráter emergencial, se deve a necessidade de reparar, parcialmente, à rede elétrica, visando o funcionamento dos maquinários,

fundamentais para o abastecimento da Unidade. O 14º BI Mtz, para O ano de 2023, será a Força de Prontidão da 10º Bda de Inf Mtz, sendo

necessário de forma urgente à manutenção da rede elétrica, afim de não comprometer o estado permanente de prontidão da OM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

doER “QuiVal.unit(R$)Val.total(R$)

! ELCOS DE INSTALAÇÃO INSTALAÇÃOMANUTENÇÃOIOPERAÇÃO ELÉTRICA 1,009168000  SLGA6E

Todas as assinaturas eletrônicas seguem O horário oficial de Brasília e fundamentam-se no s3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro

Aay .

i

+ Va.
Documento assinado diga Imente

ut DIEGO MENEZES DE FRANCAg ç Data: 07/95/2023 19.05:52-0300
vertique em https: tvatidarstigov.br

DIEGO MENEZES DE FRANCA

CH APROV

5. AcompanhamentoESRLoERDA1 Tendo em vista que a câmara frigorífica parou de funcionar , devido às variações na tensão da rede elétrica do DENNYS GABRIEL 22/02

Btl, ocasionando queima do quadrode energia do rancho, cornprometendo os gêrenos frigorificados da unidade. DOS SANTOS /2023

=
ERREI. ocre

s

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

TERMO DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO:
|(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 a
Processo Administrativo nº 64091.00141 1/2023-28

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...., QUE FAZEM
ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)PES E

A União, por intermédio da Base Administrativa do Curado, com sede na Av. Visconde de São
Leopoldo, nº 198 — Várzea, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.543.958/0001-52, neste
ato representado(a) pelo csuciiisesese manias ; Ordenador de Despesas, nomeado(a) pela Portaria
Dos: 10 O seara aaa de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº....., de........... de 2022, inscrito(a)
no CPF sob O sine e emite portador(a) da Carteira de Identidade nº... MD-EB, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)... , inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº...SOVIAdO(A) NA .scmessecmartssroeraramaminiidcco Rc sisigssr aa aee era caRos doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ..........m (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
64091.001411/2023-28 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO(art.92.Le|)1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia para execução
da Reparação das Instalações Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria
Motorizado com fornecimento/substituição de materiais, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|UNIDAD|QUANTIDADE|VALOR
E DE UNITÁRIO

MEDIDA

Revisão elétrica geral com
substituição de cabos do
quadro geral até o setor de
aprovisionamento, revisão
dos quadros elétricos,
substituição de lâmpadas
LED, troca de
interruptores e
tomadas que apresente
defeitos, revisão/correção

21687 UN 1 XXXX,XX

do sistema de
aquecimento de
refeições do setor de
aprovisionamento,
correção da fase / neutro
dos quadros, com análise
termográfica nos quadros
elétricos.

1.3: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência,

1.3.2. O Edital da Licitação,

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de ernpreitada por preço unitário

CLÁUSULA SEGUNDA -— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

24. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura

do empenho, naforma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

2.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92.IV.

ViLe
AvID

31: O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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3.2. MATRIZ DE RISCO:

3.2.1. Conforme Matriz de Gerenciamento de Riscos, anexo ao Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

51. O valor total da contratação é de R$.......... RR
52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art,92.VeV))

64. OQ prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 7

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)

TA. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado. , j

7.1.1 O orçamento estimado pela Aaministração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base no SINAPI (SICRO) do mês janeiro do ano de 2023.

TA. Apóso interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais .

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Construção Civil (INCC),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

74. No caso de airaso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

74.2
*

Ficao Contratado obrigadozapresentarmmemóriadecáiculoreferenteaoreajustamentodepreços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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LS. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriament 2/7

definitivo(s).

7... Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais serutilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

fil Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art,

92,X.

XLeXIV)
81. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o,cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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Rubrica :Jo .S,8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à urs—

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.111. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos dé reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto
ao Cartório de Registro de Imóveis; '

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, peio Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.

92,
XIV.

XYLe

XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo

na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137,11);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,

Dl. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi
CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permitir a utilização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
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9.21. Guardar sigilo sobre todas az informações obtidas em decorrência do eumpiento

É
do.

contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |l, d da Leinº 14.133,

de 2021;

9.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.35. Elaborar o Diário de Obra, inciuindo diariamente, pelo Engenheiro preposto AREhas:Einformações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos:

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir: aqueles realizacos com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso;

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei
nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 05, de 15/03/2014, e legislação correlata:

9.41.3 Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/1 2/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória; e

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
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de Meio Ambiente - CONAMA. conforme artigo 4º, 88 2º e» 3º, da Instrução Normativa SLTUMP-RE Ide
19/01/2010, nos seguintes termos:

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.42.2 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma ue agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros.
9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir

a sua utilização ou reciclagem futura.
9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4 residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1 Qualquerinstalação,equipamentoouprocesso,situadoemlocalfixo, quelibereouemitamatériaparaa
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resoiução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonts.

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
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capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de”
formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, examese provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto
nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades conciuídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92,XIV)TLA Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
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alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode”?“22
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
0,5% a 5% do valor do Contrato.

(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

b) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

Página12]15



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

rommennser
is rãcontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e died &

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de. EMA
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

VT Os atos previstos como infrações administrativasna Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.10|As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14:41 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art,92, XIX)

12.1 O contrato se extingue cuando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
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12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
125.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.22, VII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Caral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l|Gestão/Unidade: 1

Il. Fonte de Recursos: 160504

ll. Programa de Trabalho: 171397

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: EBSUCOLASPA

Vi. Nota de Empenho: XXXXXXX

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art,92, 111)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
4133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até c limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizadodo contrato. .

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, vem como no respectivosítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, 82º,da Lein. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724,de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (ari92, 81º)

17.1 Fica eleita a Seção Judiciária 'de Pernambuco — Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lein? 14. 133/21.

Recife, xxxx de xxxxx de 2023.

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS- Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Página 15/15



TERQ N
ANEXO II “ 29HF nglMODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS e(A EMPRESA PODE USAR UM MODELO PRÓPRIO DESDE QUE CONTENHA N Rubnca O

AS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS À PROPOSTA) *Sagim cut
Papel Timbrado da Empresa

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA
Endereço completo — Telefone — FAX — e-mail

ENPyEA e e me
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2023
Processo Administrativo nº 64091.001411/2023-28

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução da Reparação das Instalações
Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado com

fornecimento/substituição de materiais.

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa do Curado,

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados no presente
certame, encaminhamosa presente proposta, em conformidade com o Edital.

A empresa , CNPJ nº sediada
(endereço completo) , se propõe a prestar os serviços abaixo
discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação:

Item Discriminação | Und|Quant|Preço Unitário Preço Total

- Validade da Proposta de preços: / y (não inferior a 60 dias).

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência.

- Representante da empresa:
- RG:
- CPF:
- Telefone:
- E-Mail:

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos
e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas.

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de
qualquer natureza incidentes sobre o(s) item(ns) de serviço, objeto deste Pregão.

(Local-UF) de de 2023

Nome Completo do Representante Legal da Empresa
Identidade / CPF
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DIEx ' http://sped.baadmcurado.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/Re:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx Nº 1311-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.007598/2023-46

URGENTÍSSIMO

Recife, PE, 28 de junho de 2023.

Do Comandante da Base Administrativa do Curado
Ao Sr Comandante do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado
Assunto: julgamento da proposta do pregão 06/2023
Anexos: o1) GFO.A.E.165.2018-Atestado Emitido 20.03.18;

2) 2016.05-CAT0919 ELETRICO TELEFONICO LOGICA;
3) CERTIDAO ACERVO TECNICO ELMERNUNES;
4) PC PLANILHA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO-PE6-2023;5) PC- BASE ADMINISTRATIVA DO. CURADO -PÉ: 6-2023;
6) 1444327.1501 catcompleta1020170000622;
7) ATESTADO. DE CAPACIDADE TECNICA- k
SECRETARIA DEESTADODA SEGURANCA PUBLICA: e
8) CR.Q.. sk

1. Solicito que seja feita a análise técnica das especificações constantes da propostae a capacidade técnica exigida do Pregão 06/2023, referente a contratação de empresaespecializada para execução da reparação das instalações elétricas do setor deaprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria Motorizado, com a finalidade de atestar acompatibilidade com o solicitado no Termo de Referência.
2. Solicito ainda verificar a possibilidade de que a resposta seja providenciada até odia 30 de junho 23, para que seja possível o prosseguimento da licitação.
3. Segue anexo a proposta e anexos.

FRANCISCO JOSÉ DE MOURA- Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado

| of2
21/07/2092 In.ns



lofl

il - Julgamento da proposta do pregão 06/2023 https://mail.google. com/rail/u/ 1/2ik=66289dase Rew=ptvagemear
fi2

N naa:rrcá

Peg Gmail BASE ADM CURADO <licitacao. basecurado2Ogmáil. com3ros

Julgamento da proposta do pregão 06/2023
1 mensagem

BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado?2 (Ogmail.com> 3 de julho de 2023 às 14:36
Para: SEÇÃO DE AQUISIÇÃO LICITAÇÃO E CONTRATOS 140 BI Mtz <licitacao1 4bimtzBgmail. com>

Solicito que seja feita a análise técnica das especificações constantes da proposta e a capacidade
técnica exigida do Pregão 06/2023, referente a contratação de empresa especializada para execução
da reparação das instalações elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão de Infantaria
Motorizado, com a finalidade de atestar a compatibilidade comosolicitado no Termo de Referência.

9 anexos

2 DIEX 1311 - B Adm Curado.pdf
97K

C.R.Q..pdf3 79K

EA 1444327 1501 catcompleta1020170000622.pdf
225K

Er GFO.A.E.165.2018 -Atestado Emitido 20.03.18.pdf
98K

3 PC-BASE ADMINISTRATIVA DOCURADO-PE6-2023. pdf
123K

SÊ PC- PLANILHA BASE ADMINISTRATIVADO| CURADO-PE6-2023.pdf281K

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA-SECRETARIADE.o ESTADO DASEGURANCA- PUBLICA. pdf
3265K

ELA CERTIDAO ACERVO TECNICO ELMER NUNES.pdf
3745K

B 2016.05-CAT0919 ELETRICOTELEFONICOLOGICA. pdf
7712K

21/07/2023, 10:09
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIP CURADO VIDAL

DIEx Nº 1356-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.007924/2023-15

URGENTÍSSIMO '
|

é Recife, 5 de julho de

|

Do Comandante da Base Administrativa do Curado
Ao Sr Comandante do 14º Batalhão de Infantaria

Motorizado ,

Assunto: julgamento da proposta do pregão 06/2023 - Reparação das Instalações Elétricassetor de aprovisionamento do 14º BI
Anexos:

1) habilitação técnica;
2) Proposta corrigida;e3) orcamento.

4

1. Informo que a empresa anterior, primeira colocada do pregão 06/2Reparação das Instalações Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º BI, sodesclassificação por erro na formulação do lance.
EA Diante do exposto, solicito que seja feita a análise técnica das especificconstantes da segunda proposta, anexada, e a capacidade técnica exigida, com a finalidzatestar a compatibilidade com o solicitado no Termo de Referência.

| 3: Solicito ainda verificar a possibilidade do envio da resposta até o dia 07 de23, para que seja possível o prosseguimento da licitação.

FRANCISCO JOSÉ DE MOURA - Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado

| of?
: 91/07/9092 1n.nc



RB Locações & Construções
A
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
Pregão Eletrônico nº 06/2023

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa Proposta de Preços relativa àlicitação em epigrafe, com objeto: Contratação de empresa especializada para execução daReparação das Instalações Elétricas do setor de aprovisionamento do 14º Batalhão deInfantariaMotorizado com fornecimento/substituição de materiais, assumindo inteira responsabilidade porqualquer erro ou omissão que venha a ser verificada na sua preparação. O PREÇO GLOBALdesta proposta é de R$ 33.340,95 (trinta e três mil, trezentos e quarenta reais e noventa ecinco centavos) com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e propostade preços, conforme preços unitários constantes das Planilhas dé Orçamento.

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos. todos os custos diretos eindiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ouequipamentos, mão-de-obra especializada ou não, segura em geral, equipamentos auxiliares,ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística dotrabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causadoa terceiros ou dispêndios resultantesde impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o quefor necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares,bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que noscaiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO.

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes ànatureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela
nossa empresa, e aprovado pela BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO,antes da execução
dos mesmos.

O prazo de validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos a contar do dia
da apresentação dos documentos de habilitação e propostas.

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como todos
os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta.

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias paraa perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar à
quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO, para o cumprimento das obrigações assumidas.

,Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer outra norma que garantia a qualidade igual ou superior, bem como as
recomendações e instruções da fiscalização da BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO,
assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. .

O Prazo de início de execução do serviço é de 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de
serviço. :

Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber a nota
de empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso

ENDEREÇO: RODOVIA BR 304 KM 296, 501 - AUGUSTO SEVERO - MACAÍBA/RN
TEL: (84) 3211-2499 | (84) 9 7872-5058 | E-MAIL:



RB Locações & Construções
1

. a
3representante legal o Sr. Pedro Quintiliano Cordeiro, RG: 2109552 CFF: 121.757.794-75, sócio É Édiretor, como representante legal junto a nossa empresa. M EA

Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condiçõescolocadas no edital e também em seus anexos.

Declaramosainda, por importantes, que:
1. As PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 1, O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e asESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS seguem nos Anexos desta Proposta, atendendo, corretamente,aos Anexos e condições do Edital.

2. Os pagamentos, referentes ao objeto da licitação, devem ser feitos à seguinte conta corrente,de titularidade da empresa: C. E. F,, Agência: 3242, Operação: 003 e Conta: 2416-2.
3. Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte dias) dias consecutivos a contar do dia daapresentação dos documentos de habilitação e propostas.
4. No cronograma físico-financeiro, estão detalhados, por itens e com periodicidade mensal, osserviços a serem executados e os custos respectivos, bem como demonstrada a evolução daobra, em termos percentuais.
5. A presente proposta, com respectivos anexos, foi elaborada por TIAGO DANIEL
FERNANDES DE SOUZA- CREA/RN nº 211573027.

6. Os preços unitários propostos incluem todas as despesas com materiais e equipamentos,ferramentas, pró-labore, salários, encargos sociais e demais benefícios aos trabalhadores, naforma da lei, além de transportes, carga e descarga, fretes, seguras, lucros, tributos, encargosdiversos e todos os custos, diretos e indiretos, necessários à execução completa da obradiscriminada nos projetos, especificações e cadernos de encargos relacionados em anexo aoEdital. É

8. A Bonificação de Despesa Indireta — BDI, correspondente a 24,23% (vinte quatro, vintre três
porcento).

Informações Complementares:

Razão Social: RB Locações e Co: istruções EIRELI — ME CNPJ nº 10.917.1+24/0001-90

Telefone: (84) 99905-6271/ (84) 99868-9648

Inscrição Estadual: 20.221.174-6

Endereço: Rodovia BR 304, KM 296 — Augusto Severo G01 — Macaíba/RN

Endereço eletrônico: rblocacoeseservicos (Qgamil.com

MACAÍBA/RN, 05 de julho de 2023.

ENDEREÇO: RODOVIA BR 304 KM 296, 501 - AUGUSTO SEVERO - MACAÍBA/RN
TEL: (84) 3211-2499 | (84) 9 9872-5058 | E-MAIL:



Locações e Construções EIRELI
Pedro Quintiliano Cordeiro

Socio Diretor
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o RB Locações & Construções

ENDEREÇO: RODOVIA BR 304 KM 296, 501 - AUGUSTO SEVERO - MACAÍBA/RNTEL: (84) 3211-2499 | (84) 9 9872-5058 | E-MAIL:
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

DECLARAÇÕES
UASG 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO- PE

PREGÃO 6/2023

Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pelaveracidade das informações prestadas, na forma da Jei.

Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante,
Cumproas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Cumproo disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre amenores dc dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5%, todos da Constituição Federal de 1988, que veda otratamento desumano ou degradante.

Cumproa reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quandocabíveis.

Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto noart. 16 da Lei ná 14.133, de 1º de abril de 2021.
(1) Declaração válida apenas para cooperativas

Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:
Identificador Nome/Razão Social Data Declaração Porte Empresa ME/EPP10917124000190 RB LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 13/06/2023 16:14 MEou EPP Sim50987424000160 50.987.424 GLEIDSON MENDES FARIAS 14/06/2023 17:12 MEou EPP Sim31482160000148 ES SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 14/06/2023 21:26 ME ou EPP Sim15696877000136 GOBRAZ COMERCIOE SERVICO LTDA 13/06/2023 20:28 ME ou EPP Sim48393324000163 UN ENGENHARIA LTDA 26/06/2023 23:55 MEou EPP Sim49002714000128 COSTA, NOBREGA, OLIVEIRA & SOUSA 26/06/2023 21:31 ME ou EPP SimCONSTRUTORA LTDA q36902042000165 AJ SILVA GUSMAO LTDA 13/06/2023 22:56 ME ou EPP Sim

10/07/2023 10:18
1 de 2



Declaramos para os fins
Declaração

previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que asituação do fornecedor no momento é à seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

10.917.124/0001-90 DUNSO: 899956396
RB LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA
RB CONSTRUCOES
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2023SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.
I - Credenciamento
IH - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 09/09/2023FGTS Validade: 23/07/2023Trabalhista (http://www .tst.jus.br/certidao) Validade: 28/1 1/2023IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 11/09/2023Receita Municipal Validade: 06/07/2023 (*)V - Qualificação Técnica

Emitido em: 10/07/2023 10:12
| de 1CPE: 057.379.224-05

Ass:
Nome: DIEGO MENDEL DINIZ SANTANA



/ FI nº So +
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO seO Rubrica

Nim cut?Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadasdiretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal doBrasil.

Consulta realizada em: 10/07/2023 10:14:38

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RB LOCACOES E CONSTRUCOES LTDACNPJ: 10.917.124/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativae Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



06/06/2023, 12:32
about:blank ASSCE& AREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

|IERubnca /NS e APCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA =” Str Cut
NUMERO DE eai COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURAja(o 24/0001-90

CADASTRAL 22/06/2009

NOME EMPRESARIAL
RB LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTERB CONSTRUCOES
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos eaeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras deirrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos,divisórias e armários embutidos de qualquer material43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral43,30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas parauso em obras
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigose alimentos para animais de estimação49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOROD BR 304 KM 296 G01 driiio

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
UF59.280-000 AUGUSTO SEVERO MACAIBA RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONERBLOCACOESESERVICOSGGMAIL.COM (84) 9872-5058! (84) 9905-6271

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Pedestre

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
22/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

deteseeirádem

detritos

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1 -863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 06/06/2023 às 12:31:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Fla

tel
NÉ

"x

NUMERO DE INSCRIÇÃO A À DATA DE ABERTURA10.917.124/0001.90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
22/06/2009MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
RB LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOROD BR 304 KM 296 G01 ist

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
UF59.280-000 AUGUSTO SEVERO MACAIBA RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONERBLOCACOESESERVICOSGGMAIL.COM (84) 9872-5058/ (84) 9905-6271

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
desrtrã

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2009
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALeterna
edeirieteteira

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 06/06/2023 às 12:31:58 (data e hora de Brasília).

about:blank
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A, PODER JUDICIÁRIO o “Data Emissão|

06/0
U$ã ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE QD CEui

à Pit204CERTIDÃO ESTADUAL &
& Rubrica

oFalência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial Limques”
CERTIDÃO Nº: 3644303/2023

FOLHA 1/2q.-
Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do RioGrande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

X

Nome: RB LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI ME A NE eECPF/CNPJ: 10.917.124/0001-90 oRG:

Endereço: Rodovia BR 304 KM 296, G01, Augusto Severo, Macaiba/RN, '59280-000
da:

a
Data Nascimento:
Nome Mãe:

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça é Sigilo Exterro, não serãoinformados nessa Certidão.
' .

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informadospelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado edestinatário.

Esta certidão abrange a 1º Instância da Justiça Estadual do RN.
O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentosdo Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945,

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada noendereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dadosunificada do GPS-JUS, em 06/06/2023 12:20. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla osseguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



EN PODER JUDICIÁRIO ReRia] ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL Fit JOBe.

——
EUFalência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial S, RiaSIm CUCERTIDÃO Nº: 3644303/2023

FOLHA 2/2

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição dodocumento.

Código autenticador: e8c2d0a9f7a803991 4c84425f1158bd8
A autenticidade dessas informações p ode ser verificada por meio do endereço eletrônico:https://apps.tim jus.br/certidoes/f/public/index xhtml ' -

“
”

Estado do Rio Grande do Norte, Terça-feira, 06 de Junho de 2023às12:20
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Ro Certidão de Acervo Técnico - CAT

||CATCOM REGISTRO DE ATESTADOWE ,

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 C REA-RN tResolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
é k 1 391 278/20Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte Atividade concl

ELdOpasCERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de. outubro de 2009, do Confea, RA
Profissional: TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA
Registro: 2111573027RN RNP: 2111573027
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: RN20220476007 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 27/01/2022 Baixada em: 27/01/2022Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUALEmpresa contratada: RB LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI ME

Contratante: PREFEITURA DE CEARÁ MIRIM
CPF/CNPJ: 08.004.061/0001-39Endereço do contratante: RUA GENERAL JOÃO VARELA
Nº: 635Complemento:

Bairro: CENTROCidade: CEARÁ-MIRIM
UF: RN u CEP: 59570000Contrato: 07/2019 Celebrado em: 20/02/2019

,Valor do contrato: R$ 1.418.982,36 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito PúblicoAção institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS

Nº; S/NComplemento:
Bairro: DIVERSOSCidade: CEARÁ-MIRIM
UF: RN CEP: 59570000Data de início: 22/02/2019 Conclusão efetiva: 22/02/2020 asFinalidade:

al .Proprietário: PREFEITURA DE CEARÁ MIRIM k

CPF/CNPJ: 08.004.061/0001-39
Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO > &11.10.12.1 -CONTRA SURTOS DE SOBRECARGAS ELÉTRICAS 47 - Execução de manutenção 755.00 unidade: 16 - Execução ELETROTÉCNICA >INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > &11.10.2.4 - PARA FINS INDUSTRIAIS47 - Execução de manutenção 1800.00 metro: 18 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > &11:11.1'- DE SISTEMAS DEILUMINAÇÃO 47 - Execução de manutenção 20000.00 pontos; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > BISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DEREDE DE DISTRIBUIÇÃO > 411.9.12.1 - AÉREA URBANA DE ENERGIA ELÉTRICA 47 - Execução de manutenção 7000.00 metro; 16 - ExecuçãoELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > 811.9.24 - DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 47 - Execução de manutenção 50.00unidade;

— ObservaçõeseiiasEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP), INCLUINDO: TELEATENDIMENTO, MÃO DE OBRA COM PROFISSIONAIS HABILITADOS/CAPACITADOS, ATENDIMENTO EMERGENCIAL COM FORNECIMENTODE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, E TUDO MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER ÀSNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAISELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES EM SEUS ANEXOS.

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte CREA-RNAv Senador Salgado Filho, nº 1840
Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: creamtdcrea-m.org.br

Conseino Negra de Enennuria e
Agronomia do Hx Crane do Mor

Impresso em: 28/01/2022, às 15:42.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT |

CATCOMREGISTRO DE ATESTADOResolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 C REA-R N
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 Í 1 39 1 278/.2 02Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte Atividade concl q) «G EP

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedidopelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1391 278/2022
28/01/2022, 15:28

Zw981

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) aconstituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(somente se o responsável técnico indicado estiver ni venha a ser serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acimaintegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no citado.momento da habilitação ou da entrega das pro stas.se a RA
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado m.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zw981apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoajurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidadee exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidadedeste Conselho a verificação da atividade profissional emconformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do ConselhoFederal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteraçãoposterior dos elementos cadastrais nela contidos,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte CREA-RNAv Senador Salgado Filho, nº 1840
Consema Hagenai de Engénha + y

Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: creamQcrea-m org.br ERES EV Va .
Impresso em: 28/01/2022, às 15:42.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM
* Finê

RRE

usem
Rua General joão Varela, 635, Centro, Ceará Mirim/RN

, grCEP: 59570000 CNP): 08.004 061/0001-39

le4% S
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ' E EEN qa

à 8724ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA RB, LOCAÇÃO E 5 Õ S 5CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CNP) 10.917.124/0001-90, SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO Oo q SENGENHEIRO ELETRICISTA TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA, CREA 2111573027, CPE 2 = 2050.958.074-24, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA . e sesILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP), INCLUINDO: TELE ATENDIMENTO, UTILIZAÇÃO DE SOFWARE DE ER g E EGESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INFROMATIZADA, CADASTRO GEOREFERENCIADO DE 3 e 2PONTOS, MÃO DE OBRA COM PROFISSIONAIS HABILITADOS/CAPACITADOS; ATENDIMENTO e s EEMERGENCIAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, E TUDO-MAIS QUE SE 8 < 8FEZ NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES pA E a =SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME S E
ne

ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES EM SEUS ANEXOS PARA A ç E gPREFEITURA DE CEARÁ-MIRIM/RN, CNPJ 08.004.061/0001-39, ATRAVÉS DA ANOTAÇÃO DE o > 3RESPONSABILIDDE TÉCNICA COM A SEGUINTE NUMERAÇÃO: Nº RN20190253717, TENDO =DESEMPENHO CONSIDERADO SATISFATÓRIO NO FEITO CONTRATADO, DENTRO DO PRAZO E 8.LEGAL, E EM TOTAL OBEDIÊNCIA AS ESPECIFICAÇÕES ADOTADAS. :

8 T Ê E

9822essRELAÇÃO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS: No

SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PONTO 20.000,00
ABRAÇADEIRA REAJUSTAVÉIS TIPO BAP 3 UND 150
ABRAÇADEIRA DE NYLON 400 X 42 UND 50
ADAPTADOR DE E-27 PE-40 UND 100
ADAPTADOR DE E-40P E-27 UND 200 a

EALÇA PERFORMADORA PARA CABO 16X16 MM? UND 1000 eALÇA PERFORMADORA PARA CABO 25X25 MM? UND 100
EARRUELO QUADRADA GALVANIZADA FOGO DE 1.1/2 FURO DE 5/8 UND 1000
5BASE PARA RELÉ UND 750
8BRAÇADEIRA DE FERRO GALVANIZADO PARA POSTO DUPLO T DE 9X200 UND 10 aBRAÇADEIRA DE FERRO GALVANIZADO PARA POSTO DUPLO T DE 9X300 UND 10 -EBRAÇADEIRA DE FERRO GALVANIZADO PARA POSTO CIRCULAR 12 X 200 UND 15 S 88BRAÇADEIRA DE FERRO GALVANIZADO PARA POSTO CIRCULAR 14 X 200 UND 15 BS55BRAÇO EM TUBO DE 1" XIM UND 1000 ae 248BRAÇO PARA LUMINÁRIA EM TUBO DE 1.1/4X2 MM X2M UND 75 BNBEBRAÇOS COM 2,70 DE PROJEÇÃO COM ESPESSURA MINÍMA DE 3 MME60 MM DE DIÂMETRO tSÊsEXTERNO UND 50

ScrBRAÇOS COM 3,00 DE PROJEÇÃO COM ESPESSURA MINÍMA DE 3 MM E SO MM DE DIÂMETRO & ê êEXTERNO UND 50 'edi E CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO 3X16 + 16 MM? M 500 eT
2aoE
2Eo
E
5
6

Vo

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte CRE A-RNAv Senador Salgado Filho, nº 1840
Coresho Regina! go Ergurtara é

Tel: + 55 (84) 4006-720C Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: creamdcrea-m.org.br Aroma da Rio Cuneo ds or
Impresso em: 28/01/2022, às 15:42.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM : 4
da

êRua General João Varela, 635, Centro, Ceará Mieim/RN. FIM DSeCEP: 59570000 CNP): 08.004.061/0001-39 e

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO 3X25 + 1X25 MM? M 250
E

«CABO FLEXÍVEL PP ISOLADO 0,6/1KV DE 2X1,5 MM? M 1250 o, . 2594CABO MULTIPLEXADO DE 2X 16MM? M 7500 Ê o 5005CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA PADRÃO COSERN COM CAIXA DISIUNTOR E LENTE DE Oo q sAUMENTO UND 500 E eaCAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA PADRÃO COSERN COM CAIXA DISJUNTOR E LENTE DE O eAUMENTO UND 2 ]

EECHAVE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 2X30A UND 20 BE oCHAVE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 2X50A UND 20 E 5 B'CONECTOR AMPACT TIPO CI VERMELHO UND 100
8 < &CONECTO AMPACT TIPO CUNHA AZUL UND 100
g E ECONECTOR AMPACT TIPO K Il VERDE UND 100
8 E oCONECTOR AMPACTINHO CINZA UND 100
5 E 2CONECTOR AMPACTINHO LARANJA UND 100
o 23CONECTOR PERFURANTE CDP 95 UND 100 Si ECONECTOR PERFURANTE DE 10-70 / 1,5 - 10 MM CDP 70 UND 1000 ES.DISJUNTOR MONOPOLAR ERMOMAGNÉTICO ATÉ 32 A, 220V, PIAL OU SIMILAR

|
UND 8 E : ã

350
SzZbBDISJUNTOR MONOPOLAR ERMOMAGNÉTICO ATÉ 20 A, 220 V, PIAL OU SIMILAR UND Z 8 2 E150

eFIO 10 MMº RIGIDO M 1500
FITA ISOLANTE DE 50 MTS UND 100
FECHO PARA FITA BANDIT UND 500
FITA BANDIT 3/4" MT 250
FUSÍVEL CARTUCHO 30X250V UND 25
FUSÍVEL CARTUCHO 60X250V UND 25
HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8" X2 40 M COPERWELD OU SIMILAR, COM CONECTORPARALELO E PARAFUSOS (INCLUSIVE OS FORNECIMENTOS DO MATERIAL) UND 40LÂMPADA A VAPOR DE SÓDIO 70W PHILIPS OU SIMILAR UND ae j

LÂMPADA A VAPOR DE METÁLICO 70W PHILIPS OU SIMILAR UND 1750:LÂMPADA A VAPOR METÁLICO 150 W PHILIPS OU SIMILAR UNDLÂMPADA A VAPOR METÁLICO 250 W PHILIPS OU SIMILAR UND
2LÂMPADA A VAPOR METÁLICO 400 W PHILIPS OU SIMILAR UND 100LÂMPADA A VAPOR METÁLICO TUBO AZUL DE 400W UND 25 x udLÂMPADA A VAPOR METÁLICO TUBO ROSA DE 400W UND 25 o É : ' .

un

É
8
o
E
E
8
o
a
q
55q
5
8
=
5
B
8
É
8

LÂMPADA A VAPOR METÁLICO TUBO VERDE DE 400WUND 25 a 8LUMINÁRIA FECHADA ESTAMPADA DIFUSOR POLICARBONATO P/350W UND 100 sanLUMINÁRIA FECHADA SOQUETE E-27 ENCAIXE 33MM COM POLICARBONATO 70W UND p=750
h SeLUMINÁRIA FECHADA EM ALUMINIO E-40 INJETADA IP-66 MODELO ALFA OU SIMILAR SEUND 100

E 8 2LUMINÁRIA TIPO PÉTALA PARA LÂMPADA 250/400W - SYLVANIA OU SIMILAR UND 8 E;
5

25
MÁQUINA PARA FITA BRANDIT UND 1

esa radio 'go
2
Ty

&
o€
eE
D

;
õo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
=Av Senador Salgado Filho, nº 1840 CREA RNTel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: creambcrea-m,org.br

Impresso em: 28/01/2022, às 15:42.
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(8es
pit 3730PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM

CPRua General João Varela, 635, Centro, Ceará Mirim/RN
CEP: 59570000 CNP): 08.004,051/0001-39

3gOLHAL FORIADO DE 5/8" UND 1000 es NaPARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 1/2X8" 200MM UND 750 28588PARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 1/2X10" 250MM UND 600 6 O o oPARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 1/2X12" 300MM UND 250 - ê asPARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 5/8X8" 200MM UND 50 E o8PARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 5/8X10" 250MM UND 50 8 o oPARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 5/8X12" 300MM UND 50 5 E EPARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE S/8X14" 350MM UND 59 2 s 8PARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO A FOGO DE 5/8X16” 400MM UND 50 “ePOSTE DUPLO TDE9X200 UND 35 8POSTE DUPLO T DES X300 UND 15
E Sa 5POSTE CIRCULAR DE 12X 200 UND 5

85oPOSTE CIRCULAR DE 14X 200 UND 5
5 E:PROJETOR RETANGULAR PARA LÂMPADA DE 400W UND 150 oaREATOR EXTERNO A VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO DE 70W UND 1500 6 UsREATOR EXTERNO A VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO DE 150W UND 250 EB E

REATOR EXTERNO A VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO DE 250W UND 250 8 SoaREATOR EXTERNO A VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO DE 400W UND 250 vs2 ERELÉ FOTOELÉTICO DE COMANDO 1000W - NA UND 20 ZêsERELÉ FOTOELÉTRICO NF UND 2000
SOQUETE DE LOUÇA E-27 UND 50
SOQUETE DE LOUÇA E-40 UND 100

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.418.982,36
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 22/02/2019 À 22/02/2020.CEARÁ-MIRIM/RN, 22/02/2020.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PREGÃO

NUP Pregão
64091.001411/2023-28 Nr 06/2023 - B ADM CURADO

Nesta data, procedemos o encerramento do Pregão Eletrônico SRP nº 06/2023,

cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa contratação de empresa especializada

para execução da reparação das instalações do setor de aprovisionamento do 14º

Batalhão de Infantaria Motorizado com fornecimento/substituição de materiais.

Recife-PE, 02 de março de 2023.

INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE
Membro da equipe de apoio


